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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000789917

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2172769-87.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante BANCO 
BRADESCO S/A, é agravado COMSTAR VEÍCULOS LTDA - EM RECUEPRAÇÃO 
JUDICIAL.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 

provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CESAR CIAMPOLINI 
(Presidente sem voto), HAMID BDINE E CARLOS DIAS MOTTA.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

Fortes Barbosa

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2172769-87.2017.8.26.0000 -Voto nº 2

Agr avo de I nst r ument o 2172769- 87. 2017. 8. 26. 0000

Agr avant e:  Banco Br adesco S/ A

Agr avada:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )   

Nº  na or i gem:  1049934- 42. 2016. 8. 26. 0100

Vot o 13. 267- JV

EMENTA

Recuperação judicial  Plano aprovado em assembleia de credores 
 Prazo para pagamento excessivo  Quatorze anos, depois de uma 

carência de seis anos  Ausência de correção monetária - 
Estabelecimento de posição de indevida supremacia da 
recuperanda - Homologação revogada  Concessão de prazo para a 
reelaboração do plano e convocação de nova assembleia de 
credores - Recurso provido.

Cui da- se de agr avo de i nst r ument o t i r ado 

cont r a deci são pr of er i da pel o r .  Juí zo de Di r ei t o 

da 1ª  Var a de Fal ênci a e Recuper ação Judi c i al  da 

Comar ca da Capi t al ,  que homol ogou pl ano de 

r ecuper ação j udi c i al  da agr avada apr ovado em 

assembl ei a de cr edor es ( f l s .  15/ 17) .  

O agr avant e sust ent a,  em suma,  que f or am 

apr ovadas c l áusul as abusi vas,  pr evendo desági o 

excessi vo de 56, 01% ( c i nquent a e sei s por  cent o e 

um cent és i mo) ,  ausent e pr ev i são de i nc i dênci a de 

cor r eção monet ár i a e j ur os sobr e os val or es 

hi s t ór i cos dos cr édi t os,  af r ont ando,  dessa f or ma,  a 

Lei  6. 899/ 81.  Fr i sa,  ai nda,  que f oi  apr ovada 

car ênci a “ escandal osa”  de sei s anos,  pagament o em 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2172769-87.2017.8.26.0000 -Voto nº 3

quat or ze anos,  super ando o pr azo bi enal  de 

super v i são,  i nv i abi l i zando a aver i guação do 

cumpr i ment o do pl ano de r ecuper ação.  Pr opõem,  ai nda 

que o pagament o em quat or ze anos,  s i gni f i ca,  na 

pr át i ca,  que os cr edor es r eceber ão seus cr édi t os 

soment e ao f i nal  de v i nt e anos,  com desági o 

excessi vo e def asagem i nf l ac i onár i a.  Fi nal i za,  

af i r mando ser  descabi da a l i ber ação das gar ant i as,  

ant e a ausênci a de anuênci a dos cr edor es.  Pr et ende,  

ass i m,  o pr ov i ment o do pr esent e r ecur so,  i nc l us i ve 

com o def er i ment o de ef ei t o suspensi vo ( f l s .  

01/ 14) .  

Foi  i ndef er i do o ef ei t o suspensi vo ( f l s .  

215/ 217) .

Em cont r ami nut as,  o Admi ni s t r ador  Judi c i al  

e a agr avada r equer em a manut enção da deci são 

r ecor r i da ( f l s .  220/ 224 e 226/ 234) .

Não houve oposi ção ao j ul gament o v i r t ual  

( f l s .  235) .

É o r el at ór i o.

A deci são r ecor r i da,  em sede de r ecuper ação 

j udi c i al ,  homol ogou o pl ano apr ovado em assembl ei a 

de cr edor es e concedeu a r ecuper ação à devedor a.

O agr avant e,  i r r es i gnado,  r equer  a r ef or ma 

da deci são r ecor r i da.

É pr ec i so anal i sar ,  ent ão,  as r egr as 

i nser i das no pl ano de r ecuper ação j udi c i al  

homol ogado,  al egada a pr esença de i l egal i dades ou 

abusi v i dades.

As r egr as negoci ai s i nser t as num pl ano 

apr ovado em assembl ei a de cr edor es pr ec i sam,  sob 

pena de i nval i dade,  r espei t ar  os pr i ncí pi os 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2172769-87.2017.8.26.0000 -Voto nº 4

cogent es de di r ei t o pr i vado e a v i ol ação dest es 

pr i ncí pi os i mpõe a anul ação da c l áusul a r espect i va 

e a negat i va de homol ogação j udi c i al .

Nesse sent i do,  cabe r epr oduzi r  as segui nt es 

ement as:

“ AGRAVO DE I NSTRUMENTO -  Recuper ação 

Judi c i al  -  Pl ano de r ecuper ação apr ovado 

pel a Assembl ei a Ger al  de Cr edor es -  Deci são 

de homol ogação -  I nconf or mi smo -  Razões que 

def endem cont r ol e de l egal i dade -  

Possi bi l i dade -  Embor a a assembl ei a- ger al  

di sponha de sober ani a,  quant o às quest ões 

expr essament e pr ev i s t as na Lei  n.  

11. 101/ 2005,  encont r a l i mi t es em 

di sposi t i vos t ambém pr evi s t os na mesma Lei  

-  DESÁGI O -  I ndi spensável  que os aj ust es 

acor dados sej am f i xados de modo r azoável ,  

ev i t ando- se r eduções despr opor c i onai s e 

par cel as í nf i mas -  Anál i se que é f ei t a caso 

a caso,  t endo por  base as c i r cunst ânci as de 

cada pl ano de r ecuper ação,  qual i dade e 

per f i l  da comuni dade de cr edor es -  Desági o 

de 60% -  Hi pót ese em que não se obser va a 

i l egal i dade i mput ada pel o r ecor r ent e -  

Agr avo i mpr ovi do nest e t ocant e”  ( TJSP  2ª  

Câmar a Reser vada de Di r ei t o Empr esar i al ,  

Agr avo de I nst r ument o nº  

2024063- 07. 2013. 8. 26. 0000,  Rel .  Des.  

Ri car do Negr ão,  j .  17. 3. 2014) .

“ RECURSO ESPECI AL.  RECUPERAÇÃO JUDI CI AL.  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2172769-87.2017.8.26.0000 -Voto nº 5

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEI A DE 

CREDORES.  I NGERÊNCI A JUDI CI AL.  

I MPOSSI BI LI DADE.  CONTROLE DE LEGALI DADE DAS 

DI SPOSI ÇÕES DO PLANO.  POSSI BI LI DADE.  

RECURSO I MPROVI DO.

1.  A assembl ei a de cr edor es é sober ana em 

suas deci sões quant o aos pl anos de 

r ecuper ação j udi c i al .  Cont udo,  as 

del i ber ações desse pl ano est ão suj ei t as aos 

r equi s i t os de val i dade dos at os j ur í di cos 

em ger al ,  r equi s i t os esses que est ão 

suj ei t os a cont r ol e j udi c i al .

2.  Recur so especi al  conheci do e não 

pr ov i do. ”  ( STJ  Ter cei r a Tur ma,  REsp.  nº  

1. 314. 209- SP,  Rel .  Mi ni s t r a Nancy Andr i ghi ,  

j .  22. 5. 2012) .

No caso dos aut os,  o pl ano de r ecuper ação 

obt eve apr ovação em assembl ei a ger al  de cr edor es 

r eal i zada em 26 de j ul ho de 2017,  em cont i nui dade à 

segunda convocação,  sendo apr ovado por  100% ( cem 

por  cent o)  dos cr edor es t r abal hi s t as ( Cl asse I )  e 

por  71, 43% ( set ent a e um por  cent o e quar ent a e 

t r ês cent és i mos)  dos cr edor es qui r ogr af ár i os 

( Cl asse I I I )  ( f l s .  4. 644) .

Apr ovado o “ cenár i o 2” ,  f or am,  no ent ant o,  

pr oj et ados pagament os dos cr édi t os qui r ogr af ár i os 

com desági o de 56, 01% ( c i nquent a e sei s por  cent o e 

um cent és i mo) ,  com pr azo de sei s anos de car ênci a e 

post er i or  pagament o em quat or ze anos ( f l s .  2. 458) .  

Tal  pr azo de car ênci a super a em mui t o o 
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t ér mi no do per í odo de super v i são j udi c i al  ( ar t i go 

61,  “ caput ”  da r ef er i da Lei  11. 101) ,  de doi s anos,  

v i ol ando a Lei  11. 101/ 2005,  t endo s i do f r i sado,  em 

vár i as opor t uni dades,  por  est a Câmar a Reser vada 

( pe,  AI  0103863- 21. 2013. 8. 26. 0000,  de mi nha 

r el at or i a) ,  a necessi dade de que não sej a pr ev i s t o 

o i ní c i o dos pagament os par a depoi s do t ér mi no do 

per í odo de super v i são j udi c i al .

De f at o,  o empr esár i o- devedor  per manece no 

est ado de r ecuper ação,  sob super v i são j udi c i al ,  

pel o pr azo máxi mo de doi s anos,  podendo t al  pr azo 

ser  r eduzi do apenas se ef et i vados t odos os 

pagament os pr ev i s t os e sat i s f ei t as t odas as 

obr i gações novadas.  Se não t i ver  ocor r i do o ef et i vo 

adi mpl ement o,  o est ado de r ecuper ação não pode 

cessar  ant es de compl et ados os doi s anos pr ev i s t os 

na l ei ,  i nc l us i ve f r ent e à condi ção r esol ut i va que 

r ecai  necessar i ament e sobr e a novação oper ada pel o 

pl ano,  obser vados os ar t i gos 59,  “ caput ”  e 61,  §2º  

da mesma Lei  11. 101,  como o j á af i r mado por  est a 

Câmar a Reser vada quando do j ul gament o do Agr avo de 

I nst r ument o 0008163- 18. 2013. 8. 26. 0000.

Após o decur so do pr azo de doi s anos,  o 

cr edor  só poder á opt ar  pel a execução especí f i ca da 

obr i gação ou pel o aj ui zament o de um pedi do de 

f al ênci a,  mas a novação j á t er á se consol i dado 

( Fr eder i co August o Mont e Si mi onat o,  Tr at ado de 

Di r ei t o Fal i ment ar ,  For ense,  Ri o de Janei r o,  2008,  

p. 190;  Sér gi o Campi nho,  Fal ênci a e Recuper ação de 

Empr esa  O Novo Regi ment al  da I nsol vênci a 

Empr esar i al ,  3ª  ed,  Renovar ,  Ri o de Janei r o,  2008,  
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p.  178) ,  f i cando os cr edor es numa posi ção,  

ev i dent ement e,  mai s desf avor ável .

Di ant e da conj unt ur a l egal  expost a,  est a 

Câmar a Reser vada t em r essal t ado a necessi dade de 

que o devedor ,  dur ant e o per í odo de super v i são 

j udi c i al ,  i ni c i e os pagament os,  somando- se não ser  

pl ausí vel  que o par cel ament o apenas t er mi ne em 20 

( v i nt e)  anos,  al ongando- se a sol ução das 

pendênci as.  

Ressal t a- se,  t ambém,  que a cor r eção 

monet ár i a,  por  não acr escent ar  nenhum “ pl us”  ao 

val or  cobr ado,  sendo mer o f at or  de at ual i zação da 

moeda,  par a os val or es não ser em cor r oí dos pel a 

i nf l ação,  não pode ser  af ast ada.  

Somam- se,  na espéci e,  r egr as ext r emament e 

pr ej udi c i ai s  aos cr edor es qui r ogr af ár i os e que 

col ocam a devedor a numa posi ção de i ndevi da 

supr emaci a,  que pot enci al i za o abuso,  com a 

v i ol ação dos di r ei t os dos cr edor es envol v i dos no 

pr ocedi ment o concur sal .

Apesar  dest a Câmar a Reser vada j á t er  

admi t i do a pr ev i são de desági os el evados,  o que não 

é i ncompat í vel  com o pr ocedi ment o da r ecuper ação 

j udi c i al  ( AI  0198440- 25. 2012. 8. 26. 0000,  r el .  Des.  

Mai a da Cunha,  j .  11. 12. 2012) ,  a somat ór i a das 

r egr as est at uí das conduz a uma s i t uação de 

despr opor c i onal i dade.

O conj unt o de r egr as est abel ec i da no pl ano 

homol ogado conf i gur a,  par a est a cat egor i a 
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exami nada,  de cr edor es qui r ogr af ár i os,  um 

ver dadei r o conf i sco pr i vado,  o que não pode ser  

admi t i do.  

A apl i cação das r egr as i nser i das no pl ano 

de r ecuper ação j udi c i al ,  t al  como conj ugadas,  

conduzi r i am a uma s i t uação de anor mal i dade,  em que 

conf i gur ada a i ndevi da supr emaci a da r ecuper anda 

sobr e seus cr edor es,  o que mer ece ser  coi bi do.

I dent i f i ca- se,  aqui ,  enf i m,  v i ol ação da 

or dem const i t uc i onal  e l egal ,  o que i nv i abi l i za a 

homol ogação do pl ano anal i sado e conduz à 

necessi dade de r evogação da deci são r ecor r i da,  

cabendo,  à agr avada ( r ecuper anda) ,  sej a apr esent ado 

out r o pl ano de r ecuper ação,  no pr azo de sessent a 

di as,  com a supr essão e super ação das i nval i dades 

j á r ef er enci adas,  convocando- se,  em car át er  de 

ur gênci a,  nova assembl ei a ger al  de cr edor es.

Dá- se,  por  i sso,  pr ov i ment o ao r ecur so,  nos 

t er mos ac i ma.

For t es Bar bosa
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000129893

DECISÃO MONOCRÁTICA

Agravo Interno       Processo nº 2170481-69.2017.8.26.0000/50001

Relator(a): Fortes Barbosa

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agr avant e:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )

Agr avado:  Banco do Br as i l  S/ A

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )  

I .  Cui da- se de agr avo r egi ment al  i nt er post o 

cont r a deci são monocr át i ca que i ndef er i u pedi do de 

concessão de ef ei t o suspensi vo aos embar gos de 

decl ar ação aj ui zados pel a r ecor r ent e cont a acór dão 

que r evogou deci são pr of er i da pel o r .  Juí zo de 

Di r ei t o da 1ª  Var a de Fal ênci a e Recuper ação 

Judi c i al  da Comar ca da Capi t al ,  que homol ogou pl ano 

de r ecuper ação j udi c i al  apr ovado em assembl ei a de 

cr edor es,  det er mi nando- se a apr esent ação de out r o 

pl ano ( f l s .  18/ 19) .

A r ecor r ent e aduz ser em r el evant es os 

ar gument os t r az i dos nos embar gos de decl ar ação e 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

haver  r i sco de dano i r r epar ável ,  sendo de r i gor  o 

def er i ment o do ef ei t o suspensi vo,  na f or ma 

aut or i zada pel o ar t i go 1. 026,  § 1º  do CPC de 2015 

( f l s .  01/ 03) .

I I .  A deci são r ecor r i da f oi  mant i da por  

seus pr ópr i os f undament os ( f l s .  04/ 05) .

A agr avada,  i nt i mada,  se mani f est ou ( f l s .  

08/ 12) .

I I I .  Est a Câmar a,  em j ul gament o r eal i zado 

em 22 de f ever ei r o de 2018,  r ej ei t ou os embar gos de 

decl ar ação aj ui zados pel a r ecor r ent e,  r essal t ando-

se a per da de obj et o do pr esent e r ecur so ( f l s .  

28/ 36) .

I V.  Em t ai s c i r cunst ânci as,  o pr esent e 

agr avo de i nst r ument o,  de f at o,  encont r a- se 

ev i dent ement e pr ej udi cado.  

V.  Assi m,  o pr esent e agr avo per deu seu 

obj et o e,  nos t er mos do ar t i go 932,  i nc i so I I I  do 

CPC de 2015,  nego segui ment o ao seu pr ocessament o.

P. R. I . C.

São Paul o,  2 de mar ço de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000992914

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2172769-87.2017.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante BANCO 
BRADESCO S/A, é embargado COMSTAR VEÍCULOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 

embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CESAR CIAMPOLINI 
(Presidente sem voto), HAMID BDINE E CARLOS DIAS MOTTA.

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

Fortes Barbosa

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2172769-87.2017.8.26.0000/50000 -Voto nº 2

Embar gos de Decl ar ação 2172769- 87. 2017. 8. 26. 0000/ 50000

Embar gant e:  Banco Br adesco S/ A

Embar gada:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )  

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )

Vot o 13267- ED

EMENTA

Embargos de declaração  Vícios inexistentes - Pretendido reexame da 
causa - Inadmissibilidade - Embargos rejeitados.

Cui da- se de embar gos de decl ar ação opost os 

cont r a acór dão que r evogou deci são pr of er i da pel o r .  

Juí zo de Di r ei t o da 1ª  Var a de Fal ênci a e Recuper ação 

Judi c i al  da Comar ca da Capi t al ,  que homol ogou o pl ano 

de r ecuper ação j udi c i al  da agr avada apr ovado em 

assembl ei a de cr edor es,  det er mi nando- se a apr esent ação 

de out r o pl ano ( f l s .  236/ 243) .

O embar gant e aduz que o acór dão se r essent e 

de omi ssão,  poi s não f oi  enf r ent ada a quest ão da 

l i ber ação das gar ant i as ( f l s .  01/ 03) .

A embar gada mani f est ou- se pr opondo a 

r ej ei ção dos embar gos ( f l s .  08/ 11) .

Não houve oposi ção ao j ul gament o v i r t ual .

É o r el at ór i o.

Não há omi ssão,  cont r adi ção ou obscur i dade a 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2172769-87.2017.8.26.0000/50000 -Voto nº 3

ser  sanada,  não sendo v i ável  al t er ar  o comando j á 

pr onunci ado.

O acór dão r ecor r i do deu pr ovi ment o ao 

r ecur so do embar gant e,  i dent i f i cando v i ol ação da or dem 

const i t uc i onal  e l egal ,  pr ev i s t o o i ní c i o do pagament o 

após o t ér mi no de super v i são ( adot ada uma car ênci a de 

sei s anos)  e ausent e a i nc i dênci a de cor r eção 

monet ár i a,  o que i nv i abi l i za a homol ogação do pl ano 

anal i sado e conduz à necessi dade de r evogação da 

deci são homol ogat ór i a r ecor r i da.  Foi  det er mi nado,  à 

agr avada ( r ecuper anda) ,  sej a apr esent ado out r o pl ano 

de r ecuper ação,  no pr azo de sessent a di as,  com a 

supr essão e super ação das i nval i dades j á 

r ef er enci adas,  convocando- se,  em car át er  de ur gênci a,  

nova assembl ei a ger al  de cr edor es.

Houve,  ent ão,  a det er mi nação de que sej a 

el abor ado um novo pl ano,  não sendo necessár i o 

enf r ent ar  out r as quest ões,  em especí f i co aquel as 

at i nent es às gar ant i as of er ec i das por  t er cei r os.

A c l áusul a quest i onada não subsi s t e,  não 

pr oduzi ndo ef ei t o,  sendo i nút i l  af i r mar  sua 

i nval i dade.

I nexi s t e,  ass i m,  v í c i o a ser  sanado.

Rej ei t am- se,  por  i sso,  os embar gos .

For t es Bar bosa

Rel at or
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000058394

DECISÃO MONOCRÁTICA

Embargos de Declaração       Processo nº 2170481-69.2017.8.26.0000/50002

Relator(a): Fortes Barbosa

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Embar gos de decl ar ação 

2170481- 69. 2017. 8. 26. 0000/ 50002

Embar gant e:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )  

Embar gado:  Banco do Br as i l  S/ A

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )   

I .  Est a Câmar a Reser vada,  em j ul gament o 

r eal i zado em 18 de out ubr o de 2017,  r evogou deci são 

pr of er i da pel o r .  Juí zo de Di r ei t o da 1ª  Var a de 

Fal ênci a e Recuper ação Judi c i al  da Comar ca da 

Capi t al ,  que homol ogou o pl ano de r ecuper ação 

j udi c i al  da embar gant e apr ovado em assembl ei a de 

cr edor es,  det er mi nando- se a apr esent ação de out r o 

pl ano ( f l s .  36/ 43) .

I I .  A agr avada- embar gant e,  c l ass i f i cando 

pet i ção de f or ma equi vocada,  aj ui zou embar gos de 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decl ar ação,  ao qual ,  depoi s de r egul ar i zada a 

di s t r i bui ção,  f oi  negado ef ei t o suspensi vo,  

col hendo- se mani f est ação do embar gado,  sendo 

i ni c i ado,  em 07 de f ever ei r o de 2018,  o j ul gament o 

v i r t ual  ( f l s .  22/ 23 e 26/ 27) .

I I I .  I r r es i gnada,  a embar gant e i nt er pôs 

agr avo r egi ment al  cont r a a deci são que i ndef er i u o 

enf ocado ef ei t o suspensi vo,  sendo det er mi nado o 

pr ocessament o dest e r ecur so soment e no ef ei t o 

devol ut i vo ( Aut os 2170481- 69. 2017. 8. 26. 0000/ 50001) .

Est es segundos embar gos de decl ar ação,  

t ambém,  f or am i nt er post os cont r a enf ocada deci são 

que,  r epet e- se,  i ndef er i u o ef ei t o suspensi vo 

àquel es pr i mei r os embar gos de decl ar ação.

I V.  O pr i ncí pi o da uni r r ecor r i bi l i dade das 

deci sões i mpõe não possam subsi s t i r  doi s r ecur sos 

cont r a uma úni ca deci são j udi c i al ,  qual quer  que 

sej a sua nat ur eza ou seu t eor  ( José Car l os Bar bosa 

Mor ei r a,  Coment ár i os ao Códi go de Pr ocesso Ci v i l ,  

14 ed. ,  For ense,  Ri o de Janei r o,  2008,  p. 249) .

Assi m,  não conheço dos pr esent es embar gos 

de decl ar ação.

PRI C.

São Paul o,  08 de f ever ei r o de 2018.

For t es Bar bosa
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000090417

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2172769-87.2017.8.26.0000/50001, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
COMSTAR VEÍCULOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, é embargado BANCO 
BRADESCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 

embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ALEXANDRE LAZZARINI 
(Presidente sem voto), HAMID BDINE E CARLOS DIAS MOTTA.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

Fortes Barbosa

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2172769-87.2017.8.26.0000/50001 -Voto nº 2

Embar gos de Decl ar ação 

2172769- 87. 2017. 8. 26. 0000/ 50001

Embar gant e:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )

Embar gado:  Banco Br adesco S/ A

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )   

Vot o 13. 267 JV ED2   

EMENTA
Embargos de declaração  Acórdão  Omissão, obscuridade e 

contradição  Inexistência  Mero inconformismo  Embargos 

rejeitados.

Cui da- se de embar gos de decl ar ação opost os 

cont r a acór dão que r evogou deci são pr of er i da pel o r .  

Juí zo de Di r ei t o da 1ª  Var a de Fal ênci a e Recuper ação 

Judi c i al  da Comar ca da Capi t al ,  a qual  havi a 

homol ogado o pl ano de r ecuper ação j udi c i al  da 

agr avada apr ovado em assembl ei a de cr edor es,  

det er mi nando- se a apr esent ação de out r o pl ano ( f l s .  

236/ 243) .

A embar gant e aduz que o acór dão se r essent e 

de omi ssão.  I ns i s t e na al egação de i nexi s t ênci a de 

obj eção ao pl ano,  t endo o banco embar gado,  f r i sa,  

acei t ado t ac i t ament e suas condi ções.  Sust ent a que 

devem ser  apont adas as nor mas l egai s que não t er i am 

s i do obser vadas e f i nal i za,  af i r mando i nexi s t i r em 

i l egal i dades a decl ar ar  ( f l s .  01/ 12) .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2172769-87.2017.8.26.0000/50001 -Voto nº 3

I nt i mado,  o embar gado se mani f est ou ( f l s .  

21/ 26) .

Não houve oposi ção ao j ul gament o v i r t ual .

É o r el at ór i o.

Não há omi ssão,  cont r adi ção ou obscur i dade 

a ser  sanada,  só ser v i ndo os embar gos par a expr essar  

o i nconf or mi smo da embar gant e,  não sendo possí vel  

al t er ar  o comando j á pr onunci ado.

Foi  r evogada a deci são que homol ogou o 

pl ano de r ecuper ação j udi c i al  da embar gant e pel os 

mot i vos expost os no acór dão.  Repet e- se:  

“ As r egr as negoci ai s i nser t as num pl ano 

apr ovado em assembl ei a de cr edor es 

pr ec i sam,  sob pena de i nval i dade,  r espei t ar  

os pr i ncí pi os cogent es de di r ei t o pr i vado e 

a v i ol ação dest es pr i ncí pi os i mpõe a 

anul ação da c l áusul a r espect i va e a 

negat i va de homol ogação j udi c i al .

Nesse sent i do,  cabe r epr oduzi r  as segui nt es 

ement as:

“ AGRAVO DE I NSTRUMENTO -  Recuper ação 

Judi c i al  -  Pl ano de r ecuper ação apr ovado 

pel a Assembl ei a Ger al  de Cr edor es -  Deci são 

de homol ogação -  I nconf or mi smo -  Razões que 

def endem cont r ol e de l egal i dade -  

Possi bi l i dade -  Embor a a assembl ei a- ger al  

di sponha de sober ani a,  quant o às quest ões 

expr essament e pr ev i s t as na Lei  n.  

11. 101/ 2005,  encont r a l i mi t es em 

di sposi t i vos t ambém pr evi s t os na mesma Lei  

-  DESÁGI O -  I ndi spensável  que os aj ust es 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2172769-87.2017.8.26.0000/50001 -Voto nº 4

acor dados sej am f i xados de modo r azoável ,  

ev i t ando- se r eduções despr opor c i onai s e 

par cel as í nf i mas -  Anál i se que é f ei t a caso 

a caso,  t endo por  base as c i r cunst ânci as de 

cada pl ano de r ecuper ação,  qual i dade e 

per f i l  da comuni dade de cr edor es -  Desági o 

de 60% -  Hi pót ese em que não se obser va a 

i l egal i dade i mput ada pel o r ecor r ent e -  

Agr avo i mpr ovi do nest e t ocant e”  ( TJSP  2ª  

Câmar a Reser vada de Di r ei t o Empr esar i al ,  

Agr avo de I nst r ument o nº  

2024063- 07. 2013. 8. 26. 0000,  Rel .  Des.  

Ri car do Negr ão,  j .  17. 3. 2014) .

“ RECURSO ESPECI AL.  RECUPERAÇÃO JUDI CI AL.  

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEI A DE 

CREDORES.  I NGERÊNCI A JUDI CI AL.  

I MPOSSI BI LI DADE.  CONTROLE DE LEGALI DADE DAS 

DI SPOSI ÇÕES DO PLANO.  POSSI BI LI DADE.  

RECURSO I MPROVI DO.

1.  A assembl ei a de cr edor es é sober ana em 

suas deci sões quant o aos pl anos de 

r ecuper ação j udi c i al .  Cont udo,  as 

del i ber ações desse pl ano est ão suj ei t as aos 

r equi s i t os de val i dade dos at os j ur í di cos 

em ger al ,  r equi s i t os esses que est ão 

suj ei t os a cont r ol e j udi c i al .

2.  Recur so especi al  conheci do e não 

pr ov i do. ”  ( STJ  Ter cei r a Tur ma,  REsp.  nº  

1. 314. 209- SP,  Rel .  Mi ni s t r a Nancy Andr i ghi ,  

j .  22. 5. 2012) .
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No caso dos aut os,  o pl ano de r ecuper ação 

obt eve apr ovação em assembl ei a ger al  de 

cr edor es r eal i zada em 26 de j ul ho de 2017,  

em cont i nui dade à segunda convocação,  sendo 

apr ovado por  100% ( cem por  cent o)  dos 

cr edor es t r abal hi s t as ( Cl asse I )  e por  

71, 43% ( set ent a e um por  cent o e quar ent a e 

t r ês cent és i mos)  dos cr edor es 

qui r ogr af ár i os ( Cl asse I I I )  ( f l s .  4. 644) .

Apr ovado o “ cenár i o 2” ,  f or am,  no ent ant o,  

pr oj et ados pagament os dos cr édi t os 

qui r ogr af ár i os com desági o de 56, 01% 

( c i nquent a e sei s por  cent o e um 

cent és i mo) ,  com pr azo de sei s anos de 

car ênci a e post er i or  pagament o em quat or ze 

anos ( f l s .  2. 458) .  

Tal  pr azo de car ênci a super a em mui t o o 

t ér mi no do per í odo de super v i são j udi c i al  

( ar t i go 61,  “ caput ”  da r ef er i da Lei  

11. 101) ,  de doi s anos,  v i ol ando a Lei  

11. 101/ 2005,  t endo s i do f r i sado,  em vár i as 

opor t uni dades,  por  est a Câmar a Reser vada 

( pe,  AI  0103863- 21. 2013. 8. 26. 0000,  de mi nha 

r el at or i a) ,  a necessi dade de que não sej a 

pr ev i s t o o i ní c i o dos pagament os par a 

depoi s do t ér mi no do per í odo de super v i são 

j udi c i al .

De f at o,  o empr esár i o- devedor  per manece no 

est ado de r ecuper ação,  sob super v i são 

j udi c i al ,  pel o pr azo máxi mo de doi s anos,  

podendo t al  pr azo ser  r eduzi do apenas se 
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ef et i vados t odos os pagament os pr ev i s t os e 

sat i s f ei t as t odas as obr i gações novadas.  Se 

não t i ver  ocor r i do o ef et i vo adi mpl ement o,  

o est ado de r ecuper ação não pode cessar  

ant es de compl et ados os doi s anos pr ev i s t os 

na l ei ,  i nc l us i ve f r ent e à condi ção 

r esol ut i va que r ecai  necessar i ament e sobr e 

a novação oper ada pel o pl ano,  obser vados os 

ar t i gos 59,  “ caput ”  e 61,  §2º  da mesma Lei  

11. 101,  como o j á af i r mado por  est a Câmar a 

Reser vada quando do j ul gament o do Agr avo de 

I nst r ument o 0008163- 18. 2013. 8. 26. 0000.

Após o decur so do pr azo de doi s anos,  o 

cr edor  só poder á opt ar  pel a execução 

especí f i ca da obr i gação ou pel o aj ui zament o 

de um pedi do de f al ênci a,  mas a novação j á 

t er á se consol i dado ( Fr eder i co August o 

Mont e Si mi onat o,  Tr at ado de Di r ei t o 

Fal i ment ar ,  For ense,  Ri o de Janei r o,  2008,  

p. 190;  Sér gi o Campi nho,  Fal ênci a e 

Recuper ação de Empr esa  O Novo Regi ment al  

da I nsol vênci a Empr esar i al ,  3ª  ed,  Renovar ,  

Ri o de Janei r o,  2008,  p.  178) ,  f i cando os 

cr edor es numa posi ção,  ev i dent ement e,  mai s 

desf avor ável .

Di ant e da conj unt ur a l egal  expost a,  est a 

Câmar a Reser vada t em r essal t ado a 

necessi dade de que o devedor ,  dur ant e o 

per í odo de super v i são j udi c i al ,  i ni c i e os 

pagament os,  somando- se não ser  pl ausí vel  

que o par cel ament o apenas t er mi ne em 20 

( v i nt e)  anos,  al ongando- se a sol ução das 
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pendênci as.  

Ressal t a- se,  t ambém,  que a cor r eção 

monet ár i a,  por  não acr escent ar  nenhum 

“ pl us”  ao val or  cobr ado,  sendo mer o f at or  

de at ual i zação da moeda,  par a os val or es 

não ser em cor r oí dos pel a i nf l ação,  não pode 

ser  af ast ada.  

Somam- se,  na espéci e,  r egr as ext r emament e 

pr ej udi c i ai s  aos cr edor es qui r ogr af ár i os e 

que col ocam a devedor a numa posi ção de 

i ndevi da supr emaci a,  que pot enci al i za o 

abuso,  com a v i ol ação dos di r ei t os dos 

cr edor es envol v i dos no pr ocedi ment o 

concur sal .

Apesar  dest a Câmar a Reser vada j á t er  

admi t i do a pr ev i são de desági os el evados,  o 

que não é i ncompat í vel  com o pr ocedi ment o 

da r ecuper ação j udi c i al  ( AI  

0198440- 25. 2012. 8. 26. 0000,  r el .  Des.  Mai a 

da Cunha,  j .  11. 12. 2012) ,  a somat ór i a das 

r egr as est at uí das conduz a uma s i t uação de 

despr opor c i onal i dade.

O conj unt o de r egr as est abel ec i da no pl ano 

homol ogado conf i gur a,  par a est a cat egor i a 

exami nada,  de cr edor es qui r ogr af ár i os,  um 

ver dadei r o conf i sco pr i vado,  o que não pode 

ser  admi t i do.  

A apl i cação das r egr as i nser i das no pl ano 

de r ecuper ação j udi c i al ,  t al  como 

conj ugadas,  conduzi r i am a uma s i t uação de 

anor mal i dade,  em que conf i gur ada a i ndevi da 

supr emaci a da r ecuper anda sobr e seus 
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cr edor es,  o que mer ece ser  coi bi do.

I dent i f i ca- se,  aqui ,  enf i m,  v i ol ação da 

or dem const i t uc i onal  e l egal ,  o que 

i nv i abi l i za a homol ogação do pl ano 

anal i sado e conduz à necessi dade de 

r evogação da deci são r ecor r i da,  cabendo,  à 

agr avada ( r ecuper anda) ,  sej a apr esent ado 

out r o pl ano de r ecuper ação,  no pr azo de 

sessent a di as,  com a supr essão e super ação 

das i nval i dades j á r ef er enci adas,  

convocando- se,  em car át er  de ur gênci a,  nova 

assembl ei a ger al  de cr edor es. ”  ( f l s .  

238/ 243) .

Na espéci e,  i nc l us i ve di ant e do aj ui zament o 

do r ecur so de agr avo de i nst r ument o,  r est ou 

descar act er i zada a pr opost a acei t ação t ác i t a por  

par t e do banco embar gado e as i nval i dades est ão,  

expr essament e,  i ndi cadas no acór dão.

Nada há par a ser  al t er ado,  não se 

concr et i zando as i mper f ei ções apont adas.  

As pr ovas f or am apr eci adas;  os f at os f or am 

aval i ados;  um ver edi c t o f oi  pr onunci ado com apl i cação 

da l ei  v i gent e.

Rej ei t am- se,  por  i sso,  os pr esent es 

embar gos.

For t es Bar bosa
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000094551

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2170481-69.2017.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
COMSTAR VEICULOS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é embargado 
BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram 

os embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ALEXANDRE 
LAZZARINI (Presidente sem voto), HAMID BDINE E CARLOS DIAS MOTTA.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

Fortes Barbosa

Relator

Assinatura Eletrônica
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

2170481- 69. 2017. 8. 26. 0000/ 50000

Embar gant e:  Comst ar  Veí cul os Lt da ( em r ecuper ação 

j udi c i al )

Embar gado:  Banco do Br as i l  S/ A

I nt er essado:  Laspr o Consul t or es Lt da ( Admi ni s t r ador  

Judi c i al )  

Vot o 13. 266 ED- JV 

EMENTA
Embargos de declaração  Acórdão  Omissão, obscuridade e 

contradição  Inexistência  Mero inconformismo  Embargos 

rejeitados.

Cui da- se de embar gos de decl ar ação opost os 

cont r a acór dão que r evogou deci são pr of er i da pel o 

r .  Juí zo de Di r ei t o da 1ª  Var a de Fal ênci a e 

Recuper ação Judi c i al  da Comar ca da Capi t al ,  que 

homol ogou o pl ano de r ecuper ação j udi c i al  da 

embar gant e apr ovado em assembl ei a de cr edor es,  

det er mi nando- se a apr esent ação de out r o pl ano ( f l s .  

36/ 43) .

A embar gant e aduz que o acór dão se r essent e 

de omi ssão.  Fr i sa que,  aber t a v i s t a a t odos os 

cr edor es,  o embar gado não apr esent ou qual quer  

obj eção ao pl ano,  ocor r endo,  ent ão,  uma acei t ação 

t ác i t a.  Ar gument a,  ademai s,  que o pl ano de 

r ecuper ação j udi c i al  não t r at ou de modo 
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di f er enci ado cr edor es da mesma c l asse,  não sendo 

apont adas no acór dão t odas as nor mas que t er i am 

s i do v i ol adas,  sal vo o pr azo de car ênci a pr ev i s t o 

no ar t i go 61 da l ei  11. 101/ 2005.  Def ende,  no mai s,  

o pr azo de car ênci a est abel ec i do,  o qual ,  segundo 

pr opõe,  não se conf unde com o per í odo de super v i são 

j udi c i al .  Quant o ao desági o,  por  ausênci a de 

pr ev i são de cor r eção monet ár i a,  sust ent a que 

pr ecedent es t êm admi t i do desági os em per cent uai s 

bast ant e super i or es aos pr opost os.  Aduz que deve 

ser  pr est i gi ada a l i ber dade de negoci ação,  o 

pr i ncí pi o da aut onomi a da vont ade e a sober ani a da 

assembl ei a de cr edor es.  Pr equest i ona,  por  f i m,  os 

ar t i gos 35,  i nc i so I ,  45,  47 e 58 da Lei  

11. 101/ 2005 e r equer  j ul gament o pr esenci al  ( f l s .  

49/ 61) .

Foi  i ndef er i do o pedi do de ef ei t o 

suspensi vo ( f l s .  15/ 16 e 18/ 19) .

A embar gant e apr esent ou nova pet i ção,  

r equer endo a r emessa dos aut os ao Mi ni s t ér i o 

Públ i co ( f l s .  21) .

O embar gado,  i nt i mado,  r equer eu a r ej ei ção 

dos embar gos ( f l s .  26/ 27) .

Não houve oposi ção ao j ul gament o v i r t ual .

I r r es i gnada,  a embar gant e aj ui zou agr avo 

r egi ment al ,  i ns i s t i ndo no def er i ment o de ef ei t o 

suspensi vo aos embar gos de decl ar ação ( f l s .  01/ 03 

do apenso) .

É o r el at ór i o.

Não há omi ssão,  cont r adi ção ou obscur i dade 
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a ser  sanada,  só ser v i ndo os pr esent es embar gos 

par a expr essar  o i nconf or mi smo da embar gant e,  não 

sendo possí vel  al t er ar  o comando j á pr onunci ado.

Foi  r evogada a deci são que homol ogou o 

pl ano de r ecuper ação j udi c i al  da embar gant e 

apr ovado em assembl ei a de cr edor es,  det er mi nando- se 

a apr esent ação de out r o pl ano,  pel os mot i vos 

expost os no acór dão.  Repet e- se:

“ As r egr as negoci ai s i nser t as num pl ano 

apr ovado em assembl ei a de cr edor es 

pr ec i sam,  sob pena de i nval i dade,  r espei t ar  

os pr i ncí pi os cogent es de di r ei t o pr i vado e 

a v i ol ação dest es pr i ncí pi os i mpõe a 

anul ação da c l áusul a r espect i va e a 

negat i va de homol ogação j udi c i al .

( . . . )

No caso dos aut os,  o pl ano de r ecuper ação 

obt eve apr ovação em assembl ei a ger al  de 

cr edor es r eal i zada em 26 de j ul ho de 2017,  

em cont i nui dade à segunda convocação,  sendo 

apr ovado por  100% ( cem por  cent o)  dos 

cr edor es t r abal hi s t as ( Cl asse I )  e por  

71, 43% ( set ent a e um por  cent o e quar ent a e 

t r ês cent és i mos)  dos cr edor es 

qui r ogr af ár i os ( Cl asse I I I )  ( f l s .  4. 644) .

Apr ovado o “ cenár i o 2” ,  f or am,  no ent ant o,  

pr oj et ados pagament os dos cr édi t os 

qui r ogr af ár i os com desági o de 56, 01% 

( c i nquent a e sei s por  cent o e um 

cent és i mo) ,  com pr azo de sei s anos de 
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car ênci a e post er i or  pagament o em quat or ze 

anos ( f l s .  2. 458) .  

Tal  pr azo de car ênci a super a em mui t o o 

t ér mi no do per í odo de super v i são j udi c i al  

( ar t i go 61,  “ caput ”  da r ef er i da Lei  

11. 101) ,  de doi s anos,  v i ol ando a Lei  

11. 101/ 2005,  t endo s i do f r i sado,  em vár i as 

opor t uni dades,  por  est a Câmar a Reser vada 

( pe,  AI  0103863- 21. 2013. 8. 26. 0000,  de mi nha 

r el at or i a) ,  a necessi dade de que não sej a 

pr ev i s t o o i ní c i o dos pagament os par a 

depoi s do t ér mi no do per í odo de super v i são 

j udi c i al .

De f at o,  o empr esár i o- devedor  per manece no 

est ado de r ecuper ação,  sob super v i são 

j udi c i al ,  pel o pr azo máxi mo de doi s anos,  

podendo t al  pr azo ser  r eduzi do apenas se 

ef et i vados t odos os pagament os pr ev i s t os e 

sat i s f ei t as t odas as obr i gações novadas.  Se 

não t i ver  ocor r i do o ef et i vo adi mpl ement o,  

o est ado de r ecuper ação não pode cessar  

ant es de compl et ados os doi s anos pr ev i s t os 

na l ei ,  i nc l us i ve f r ent e à condi ção 

r esol ut i va que r ecai  necessar i ament e sobr e 

a novação oper ada pel o pl ano,  obser vados os 

ar t i gos 59,  “ caput ”  e 61,  §2º  da mesma Lei  

11. 101,  como o j á af i r mado por  est a Câmar a 

Reser vada quando do j ul gament o do Agr avo de 

I nst r ument o 0008163- 18. 2013. 8. 26. 0000.

Após o decur so do pr azo de doi s anos,  o 

cr edor  só poder á opt ar  pel a execução 

especí f i ca da obr i gação ou pel o aj ui zament o 
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de um pedi do de f al ênci a,  mas a novação j á 

t er á se consol i dado ( Fr eder i co August o 

Mont e Si mi onat o,  Tr at ado de Di r ei t o 

Fal i ment ar ,  For ense,  Ri o de Janei r o,  2008,  

p. 190;  Sér gi o Campi nho,  Fal ênci a e 

Recuper ação de Empr esa  O Novo Regi ment al  

da I nsol vênci a Empr esar i al ,  3ª  ed,  Renovar ,  

Ri o de Janei r o,  2008,  p.  178) ,  f i cando os 

cr edor es numa posi ção,  ev i dent ement e,  mai s 

desf avor ável .

Di ant e da conj unt ur a l egal  expost a,  est a 

Câmar a Reser vada t em r essal t ado a 

necessi dade de que o devedor ,  dur ant e o 

per í odo de super v i são j udi c i al ,  i ni c i e os 

pagament os,  somando- se não ser  pl ausí vel  

que o par cel ament o apenas t er mi ne em 20 

( v i nt e)  anos,  al ongando- se a sol ução das 

pendênci as.  

Ressal t a- se,  t ambém,  que a cor r eção 

monet ár i a,  por  não acr escent ar  nenhum 

“ pl us”  ao val or  cobr ado,  sendo mer o f at or  

de at ual i zação da moeda,  par a os val or es 

não ser em cor r oí dos pel a i nf l ação,  não pode 

ser  af ast ada.  

Somam- se,  na espéci e,  r egr as ext r emament e 

pr ej udi c i ai s  aos cr edor es qui r ogr af ár i os e 

que col ocam a devedor a numa posi ção de 

i ndevi da supr emaci a,  que pot enci al i za o 

abuso,  com a v i ol ação dos di r ei t os dos 

cr edor es envol v i dos no pr ocedi ment o 

concur sal .

Apesar  dest a Câmar a Reser vada j á t er  
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admi t i do a pr ev i são de desági os el evados,  o 

que não é i ncompat í vel  com o pr ocedi ment o 

da r ecuper ação j udi c i al  ( AI  

0198440- 25. 2012. 8. 26. 0000,  r el .  Des.  Mai a 

da Cunha,  j .  11. 12. 2012) ,  a somat ór i a das 

r egr as est at uí das conduz a uma s i t uação de 

despr opor c i onal i dade.

O conj unt o de r egr as est abel ec i da no pl ano 

homol ogado conf i gur a,  par a est a cat egor i a 

exami nada,  de cr edor es qui r ogr af ár i os,  um 

ver dadei r o conf i sco pr i vado,  o que não pode 

ser  admi t i do.  

A apl i cação das r egr as i nser i das no pl ano 

de r ecuper ação j udi c i al ,  t al  como 

conj ugadas,  conduzi r i am a uma s i t uação de 

anor mal i dade,  em que conf i gur ada a i ndevi da 

supr emaci a da r ecuper anda sobr e seus 

cr edor es,  o que mer ece ser  coi bi do.

I dent i f i ca- se,  aqui ,  enf i m,  v i ol ação da 

or dem const i t uc i onal  e l egal ,  o que 

i nv i abi l i za a homol ogação do pl ano 

anal i sado e conduz à necessi dade de 

r evogação da deci são r ecor r i da,  cabendo,  à 

agr avada ( r ecuper anda) ,  sej a apr esent ado 

out r o pl ano de r ecuper ação,  no pr azo de 

sessent a di as,  com a supr essão e super ação 

das i nval i dades j á r ef er enci adas,  

convocando- se,  em car át er  de ur gênci a,  nova 

assembl ei a ger al  de cr edor es. ”  ( f l s .  

38/ 43) .

Soma- se que,  ao cont r ár i o do pr opost o,  o 

banco embar gado apr esent ou obj eção ao pl ano 
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apr ovado em assembl ei a ( f l s .  4. 427/ 4. 430 dos aut os 

pr i nc i pai s) .

Foi ,  di ant e das i nval i dades ac i ma 

especi f i cadas,  r evogada a homol ogação do pl ano de 

r ecuper ação j udi c i al  da embar gant e,  t or nando- se 

est es embar gos uma i nút i l  r edi scussão.

Não cabe,  ao Poder  Judi c i ár i o,  um papel  de 

espect ador  passi vo e i ner t e nos pr ocedi ment os 

concur sai s ,  i mpondo- se o exame das c l áusul as 

apr ovadas em assembl ei a de cr edor es a par t i r  da 

conj ugação das r egar as l egai s e dos pr i ncí pi os 

ger ai s do di r ei t o pr i vado,  o que f oi  r eal i zado 

concr et ament e,  sobr evi ndo o j ul gado enf ocado.

O t ext o do acór dão pr of er i do é mui t o c l ar o 

e não há qual quer  dúvi da acer ca de seu cont eúdo.

Assi m,  nada há par a ser  al t er ado,  não se 

concr et i zando omi ssão,  cont r adi ção,  obscur i dade ou 

car ênci a de f undament ação a ser  sanada.

As pr ovas f or am apr eci adas;  os f at os f or am 

aval i ados;  um ver edi c t o f oi  pr onunci ado com 

apl i cação da l ei  v i gent e.

Anot a- se,  enf i m,  não per s i s t i r  especí f i ca 

mot i vação par a que sej a pr omovi da a i nt er venção do 

Mi ni s t ér i o Públ i co pr opost a pel a embar gant e,  

podendo,  a pr ópr i a par t e,  se qui ser ,  env i ar  

document os e f or mul ar  r equer i ment os per ant e o ór gão 

mi ni s t er i al ,  descabendo a r emessa dos aut os 

desej ada.
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Rej ei t am- se,  por  i sso,  os pr esent es 

embar gos,  pr ej udi cado o agr avo r egi ment al  

i nt er post o.

For t es Bar bosa
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
processo n. 2172769-87.2017.8.26.0000 
recurso especial com pedido de efeito suspensivo 
 
 
 

COMSTAR VEÍCULOS LTDA., por seus 
advogados abaixo indicados, nos autos do agravo de instrumento em 
epígrafe, interposto pelo Banco Bradesco S/A, extraído da 
recuperação judicial da peticionaria, diante dos termos do v. acórdão, 
vem interpor recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso 
III, alíneas a e c  da Constituição Federal, baseando-se nas inclusas 
razões de fato e de direito. 
    Termos em que, requerendo a recorrente seja 
determinado o processamento do recurso especial, com atribuição de 
efeito suspensivo, conforme requerimento apresentado em petição 
apartada, acompanhado da guia comprobatória do recolhimento das 
custas processuais, 

P. Deferimento. 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 

Jeremias Alves Pereira Filho 
OAB/SP nº 33.868 
 
Maria de Fatima Monte Maltez 
OAB/SP nº 113.402 
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ILUSTRES JULGADORES 
 
Recorrente – Comstar Veículos Ltda. 
 
do v. aresto recorrido 

 
1. Houve por bem a 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo credor Banco Bradesco S/A na Recuperação Judicial da 
ora recorrente para o efeito de revogar a r. decisão monocrática que 
homologou o Plano de Recuperação Judicial, decidindo: 
 

A decisão recorrida, em sede de recuperação 
judicial, homologou o plano aprovado em 
assembleia de credores e concedeu a recuperação 
à devedora. 
 O agravante, irresignado, requer a reforma da 
decisão recorrida. 
 É preciso analisar, então, as regras inseridas 
no plano de recuperação judicial homologado, 
alegada a presença de ilegalidade ou 
abusividades. 
 As regras negociais insertas num plano 
aprovado em assembleia geral de credores 
precisam, sob pena de invalidade, respeitar 
princípios cogentes de direito privado e a violação 
destes princípio impõe a anulação da cláusula 
respectiva e a negativa de homologação judicial. 
 Nesse sentido, cabe reproduzir as seguintes 
ementas: 
 AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – 
Plano de aprovado pela Assembleia Geral de Credores – 
Decisão de homologação – Inconformismo – Razões que 
defendem controle de legalidade – Possibilidade – 
Embora a assembleia-geral disponha de soberania, 
quanto às questões expressamente previstas na Lei n. 
11.101/2005, encontra limites em dispositivos também 
previstos na mesma Lei – DESÁGIO - Indispensável que 
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os ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, 
evitando-se reduções desproporcionais e parcelas 
ínfimas – Análise que é feita caso a caso, tendo por base 
as circunstâncias de cada plano de recuperação, 
qualidade e perfil da comunidade de credores – Deságio 
de 60% - Hipótese em que não se observa a ilegalidade 
imputada pelo recorrente – Agravo improvido neste tocante  TJSP – 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Agravo de Instrumento nº 2024063-
07.2013.8.26.0000, Rel. Des. Ricardo Negrão, j. 
17.3.2014). 
 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 
CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDDE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO: POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões 
quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações de plano estão sujeitas aos requisitos de 
validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido.  STJ – 
Terceira Turma, REsp. nº 1.314.209-SP, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, j. 22.5.2012).  
 
 No caso dos autos, o plano de recuperação 
obteve aprovação em assembleia geral de 
credores realizada em 26 de julho de 2017, em 
continuidade à segunda convocação, sendo 
aprovado por 100% (cem por cento) dos 
credores trabalhistas (Classe I) e por 71,43% 
(setenta e um por cento e quarenta e três 
centésimos) dos credores quirografários 
(Classe III) (fls. 4.644).  
 Aprovado o cenário , foram, no entanto, 
projetados pagamentos dos créditos 
quirografários com deságio de 56,01% (cinquenta 
e seis por cento e um centésimo), com prazo de 
seis anos de carência e posterior pagamento em 
quatorze anos (fls. 2.458). 
 Tal prazo de carência supera em muito o 
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término do período de supervisão judicial (artigo , caput  da referida Lei . , de dois anos, 
violando a Lei 11.101/2005, tendo sido frisado, 
em várias oportunidades, por esta Câmara 
Reservada (pe, AI 0103863-21.2013.8.26.0000, de 
minha relatoria), a necessidade de que não seja 
previsto o início dos pagamentos para depois do 
término do período de supervisão judicial. 
 De fato, o empresário-devedor permanece no 
estado de recuperação, sob supervisão judicial, 
pelo prazo máximo de dois anos, podendo tal 
prazo ser reduzido apenas se efetivados todos os 
pagamentos previstos e satisfeitas todas as 
obrigações novadas. Se não tiver ocorrido o 
efetivo adimplemento, o estado de recuperação 
não pode cessar antes de completados os dois 
anos previstos na lei, inclusive frente à condição 
resolutiva que recai necessariamente sobre a 
novação operada pelo plano, observados os artigos , caput  e , § º da mesma Lei . , 
como o já afirmado por esta Câmara Reservada 
quando do julgamento do Agravo de Instrumento 
0008163-18.2013.8.26.0000.  
 Após o decurso do prazo de dois anos, o 
credor só poderá optar pela execução específica 
da obrigação ou pelo ajuizamento de um pedido 
de falência, mas a novação já terá se consolidado 
(Frederico Augusto Monte Smionato, Tratado de 
Direito Falimentar, Forense, Rio de Janeiro, 2008, 
p. 190; Sérgio Campinho, Falência e Recuperação 
de Empresa – O Novo Regimental da Insolvência 
Empresarial, 3ª ed, Renovar, Rio de Janeiro, 2008, p… , ficando os credores numa posição 
evidentemente, mais desfavorável. 
 Diante da conjuntura legal exposta, esta 
Câmara Reservada tem ressaltado a necessidade 
de que o devedor, durante o período de 
supervisão judicial, inicie os pagamentos, 
somando-se não plausível que o parcelamento 
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apenas termine em 20 (vinte) anos, alongando-se 
a solução das pendências. 
 Ressalte-se, também, que a correção monetária, por não acrescentar nenhum plus  ao 
valor cobrado, sendo mero fator de atualização da 
moeda, para os valores não serem corroídos pela 
inflação, não pode ser afastada. 
 Somam-se, na espécie, regras extremamente 
prejudiciais aos credores quirografários e que 
colocam a devedora numa posição de indevida 
supremacia, que potencializa o abuso, com a 
violação dos direitos dos credores envolvidos no 
procedimento recursal. 
 Apesar desta Câmara reservada já ter 
admitido a previsão de deságios elevados, o que 
não é incompatível com o procedimento de 
recuperação judicial (AI 0198440-
25.2012.8.26.0000, rel. Des. Maia da Cunha, j. 
11.12.2012), a somatória das regras estatuídas 
conduz a uma situação de desproporcionalidade. 
 O conjunto de regras estabelecida no plano 
homologado configura, para esta categoria 
examinada, de credores quirografários, um 
verdadeiro confisco privado, o que não pode ser 
admitido. 
 A aplicação das regras inseridas no plano de 
recuperação judicial, tal como conjugadas, 
conduziriam a uma situação de anormalidade, em 
que configurada a indevida supremacia da 
recuperanda sobre seus credores, o que merece 
ser coibido. 
 Identifica-se, aqui, enfim, violação da ordem 
constitucional e legal, o que inviabiliza a 
homologação do plano analisado e conduz à 
necessidade de revogação da decisão recorrida, 
cabendo, à agravada (recuperanda), seja 
apresentado outro plano de recuperação, no prazo 
sessenta dias, com a supressão e superação das 
invalidades já referenciadas, convocando-se, em 
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caráter de urgência, nova assembleia geral de 
credores. 
 Dá-se, por isso, provimento ao recurso, nos 
termos acima (g.n.). 
 

    2. A ora recorrente vislumbrou obscuridade, 
contradição e omissão no v. aresto, o que motivou a interposição de 
recurso integrativo, rejeitados pelo E. Colegiado, nos termos abaixo: 
 ...  

Não há omissão, contrariedade ou obscuridade a ser 
sanada, só servindo os presentes embargos para 
expressar o inconformismo da embargante, não 
sendo possível alterara o comando já pronunciado. 
 
Foi revogada a decisão que homologou o plano de 
recuperação judicial da embargante aprovado em 
assembleia de credores,  determinando-se a 
apresentação de outro plano, pelos motivos expostos 
no acórdão.  
 
(...) 
 
Nada há para ser alterado, não se concretizando 
omissão, contradição, obscuridade e carência de 
fundamentação. 
 
(...) 
Rejeitam-se, por isso, os presentes embargos, prejudicado o agravo regimental interposto . 
 

     Inconformada a recorrente com o 
posicionamento colegiado, divorciado do entendimento desta Corte e 
dos princípios que regem o instituto da RJ, pautados na autonomia da 
vontade e preservação da empresa, interpõe este recurso especial, 
pugnando pela reforma do v. aresto recorrido. 
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do cabimento do recurso especial 
 

3. O v. acórdão negou vigência aos artigos 
35, inciso I, 47, 50 e 58, da Lei 11.101/2005 e, ainda, diverge do 
posicionamento jurisprudencial desta E. Casa no que se refere ao 
respeito que deve ser dispensado à vontade dos credores por 
ocasião da aprovação do PRJ, ensejando o cabimento do presente 
recurso com base nas alíneas a  e c  do inciso III, do art. 105 da 
Constituição Federal.  
 
    A matéria devolvida a esta D. Corte não discute 
se o Plano de Recuperação Judicial é ou não viável economicamente, 
mas se cabe ao Judiciário tal análise, depois da aprovação pela 
Assembleia de Credores, questão exclusivamente jurídica, não 
esbarrando em óbices regimentais. 
 
Negativa de vigência  
Artigos 35, inciso I, 47, 50 e 58 da Lei 11.101/05 (LRJ) 
 
    4. Impõe-se a reforma do v. acórdão recorrido, 
que decidiu pela revogação da r. decisão que homologou o Plano de 
Recuperação Judicial aprovado pelos credores, Administrador 
Judicial, Ministério Público e Juízo monocrático, cujo 
entendimento, data vênia, violou os princípios estatuídos na Lei 
11.101/2005, que visam a dar efetividade à preservação da empresa e 
recuperação das sociedades economicamente viáveis à luz das regras 
de direito material que prestigiam a autonomia da vontade, como se 
extrai dos dispositivos acima indicados, manifestamente violados: 
 

Art. 35. A assembleia-geral de credores terá por 
atribuições deliberar sobre: 

I – na recuperação judicial: 

 a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de 
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8 

recuperação judicial apresentado pelo devedor; 

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de 
seus membros e sua substituição; 

(...) 

f) qualquer outra matéria que possa afetar os 
interesses dos credores; 

________________________________________________ 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 
 
___________________________________________________ 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 
concederá a recuperação judicial do devedor cujo 
plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos 
do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela 
assembleia-geral de credores na forma do art. 45 
desta Lei. 
 
_______________________________________________________ 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 
observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 
outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para 
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; 

5. A interpretação conjunta dos artigos legais 
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mencionados revela claramente o contexto social em que criada a 
norma em questão que, de fato, exige a submissão dos credores a 
formas diferentes de recebimento de seus créditos daquelas próprias 
praticadas no mercado, possibilitando à empresa economicamente 
viável seu soerguimento. 

 
No caso dos autos, a agravante consiste em 

empresa familiar fundada há mais de 37 anos, durante os quais 
exerceu e exerce suas atividades com absoluta idoneidade, 
destacando-se como uma das maiores parceiras revendedoras de 
motos HONDA. 
    Foram as sérias dificuldades econômico-
financeiras enfrentadas pela ora recorrente diante da redução de 30% 
nas vendas, frustrando previsões de retomada do crescimento e 
prejudicando seu capital de giro, que a levaram a pedir recuperação 
judicial, como tantas outras empresas (inclusive do mesmo ramo de 
atividade) atingidas pela crise que assola o País.   
 

 Por óbvio, esse quadro exigia reestruturação da 
empresa, motivo pelo qual se decidiu pela recuperação judicial, 
medida legítima para equacionar esses obstáculos conjunturais e, 
assim, superar a crise passageira, com manutenção de empregos 
diretos e indiretos, em benefício das pessoas envolvidas e da economia 
do País, o que revela a função social da empresa. 
 
    O pedido de recuperação judicial formulado 
pela recorrente é lícito, respaldado na Lei nº 11.101/2005 (LFRJ), bem como seu Plano de Recuperação Judicial  PRJ , que foi elaborado à 
luz da situação econômico-financeira que se apresentava à época, 
conforme análise técnica realizada por profissionais da BDO/RCS 
Auditores Independentes, empresa reconhecida no mercado pela sua 
competência técnica e idoneidade. 
 
    Denota-se do PRJ a viabilidade econômica e 
comercial da empresa recorrida e resta claro o plano de superação das 
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momentâneas dificuldades pelas quais passa com a reestruturação 
administrativa, redução de custos e outras medidas eficientes. 
 
    Submetido à votação, o Plano de Recuperação Judicial  foi aprovado por unanimidade, conforme constou da r. 
decisão que aprovou o Plano de Recuperação: 
 

 100% dos credores trabalhistas (classe I) 
 78,95% dos credores quirografários (classe III) 
 55,19% dos credores presentes 

 
    Após observado o contraditório, as 
deliberações foram tomadas em AGC realizada nos limites de suas 
atribuições e com respeito às regras legais, tendo o Administrador 
Judicial tomado a cautela de, inclusive, consignar expressamente 
que os poucos credores discordantes não apresentaram qualquer 
outra proposta alternativa, embora instados a isso.  
 
    6. Sem embargo da observação pela recorrente 
de todos os requisitos legais para a aprovação do plano, como de fato 
foi aprovado pelo Juízo de 1º grau, com a prévia comprovação de sua viabilidade econômica, houve por bem o E. Tribunal a quo , diante da 
irresignação de apenas 2 (dois) credores, revogar a decisão que 
aprovou o PRJ por entender abusivos 3 (três) pontos do citado Plano: 
(1) o deságio de 56,01%, (2) não incidência de correção 
monetária e (3) o prazo de carência, para pagamento dos 
credores em até 6 (seis) anos 
 
    A revogação da r. decisão monocrática, com a 
exigência de aprovação de novo PRJ infringe os princípios da norma 
em questão, especificamente os dispositivos citados, que tratam da 
autonomia da Assembleia para deliberar acerca dos condições 
econômicas do plano, não sendo autorizado que o Judiciário adentre a 
questões atinentes à viabilidade econômica do PRJ em razão da 
natureza NEGOCIAL das tratativas e deliberações sobre direitos 
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disponíveis que culminam com a aprovação do plano recuperacional.  
 

7. E à luz de todos esses argumentos, os 
Tribunais têm admitido deságio em percentual bastante superior ao 
proposto pela peticionaria, de até 70%, conforme decidiu 
recentemente  acórdão do E. Tribunal a quo , considerando que foram os próprios credores que preferiram aceitar o deságio proposto 
ao aprovarem o plano de recuperação judicial à convolação do pedido 
de recuperação judicial . TJSP, ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, AI nº 2053743-95.2017.8.26.0000, rel. Hamid Bdine, j. 
v.u., 19.09.2017) 
 
    Por certo, não se verifica no deságio de 56,01% 
onerosidade excessiva e nem tampouco qualquer ilegalidade que possa 
justificar a reforma da r. decisão homologatória do PRJ, até porque, 
como dito, a AGC realizou-se no exercício das atribuições que lhe 
conferem o artigo 35 da LFRJ: aprovar, modificar ou rejeitar o PRJ, 
sendo que os credores presentes e votantes entenderam não ser vil o 
percentual de deságio proposto. 
 
    8. Quanto ao índice de correção monetária, 
diante da manipulação das variações inflacionárias, que muitas vezes 
não retratam a realidade de preços e, também, considerando o período 
atual que apresenta variação baixa dos índices, inclusive deflação, o 
pagamento aos credores sem aplicação do índice de inflação não 
configura abusividade e, afora isso, A PROPOSTA FOI APROVADA PELA 
SIGNIFICATIVA MAIORIA DOS CREDORES, não configurando abuso a 
dispensa pelo credor da aplicação dos índices de correção monetária, 
cujo tema é vedada a intervenção judicial por se tratar de DIREITO 
DISPONÍVEL.  
    9. Assim como o deságio e a correção 
monetária o prazo de carência de seis anos proposto no Plano de Recuperação Judicial  foi aceito pela maioria em Assembleia 
regularmente convocada, inexistindo qualquer abuso ou ilegalidade 
nesta convenção, sujeita à autonomia das partes. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
7

2
7

6
9

-8
7

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

F
D

8
4

C
D

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
E

R
E

M
IA

S
 A

L
V

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 F
IL

H
O

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

3
/2

0
1
8

 à
s
 1

9
:4

6
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
R

O
1

8
0

0
2

2
5

8
6

3
0

.

fls. 328

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

99
34

-4
2.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

41
F

F
5D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

R
E

M
IA

S
 A

LV
E

S
 P

E
R

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
04

/2
01

8 
às

 1
9:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

84
03

71
92

30
   

  .

fls. 4925



JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO       
JAIRO ALVES PEREIRA            GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI 
MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ               LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA 

ADRIANA GUARISE CASTILHO                           FABIO DA CUNHA MELO 
        

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

AVENIDA IBIRAPUERA, 864 – CEP: 04028-000 – JD. LUSITÂNIA- SÃO PAULO-SP 
TEL/FAX: 55 (11) 5573.9119 

e-mail: jeremiasadv@jeremiasadv.com.br 

 

12 

 
    As condições de pagamento propostas e aceitas 
na AGC devem ser interpretadas à luz das circunstâncias pelas quais 
foram propostas e aceitas pela maioria dos credores, por certo 
lastreados na boa-fé e também orientados pelo princípio da 
preservação da empresa, não se extraindo do PRJ o enriquecimento 
indevido. Preferem os credores receber parte de seu crédito do que a 
convolação da falência, que causará prejuízo a todas as classes de 
credores, sem exceção.  

O entendimento colegiado de que o Plano 
deveria prever o início dos pagamentos durante o período de 
supervisão judicial não tem respaldo legal, já que a lei não faz essa 
exigência, exceto para os credores trabalhistas, que serão pagos 
dentro do período de 2 (dois) anos. Sendo assim, a classe trabalhista 
será paga durante o período de fiscalização judicial.  
 
    Não compete ao juiz deixar de conceder a 
recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento 
na análise econômico-financeira do plano de recuperação aprovado 
pelos credores  (I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ, Enunciado 46). 
 

Com efeito, o controle da legalidade foi 
validamente exercido pelo Juízo monocrático ao homologar o PRJ, que 
contou com a participação dos credores (e seus respectivos 
advogados), com a presença de todas as classes, do Administrador 
Judicial e realizada a Assembleia que aprovou o plano de recuperação 
judicial pelo voto da maioria dos credores, preenchendo, assim, os 
requisitos legais (viabilidade da recuperação judicial e o modo de 
pagamento de seus credores), sem adentrar no aspecto 
substancialmente econômico de sua viabilidade. 
 
    10. Em suma, não se verifica abusividade ou 
qualquer outra ilegalidade nas condições constantes do PRJ aprovado 
mediante consenso dos credores e homologado pelo D. Juízo de 1º 
grau, sendo certo que a decisão de revogação põe em risco a 
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possibilidade de recuperação da empresa que se encontra em plena 
atividade, cumprindo a sua função social, além de inutilizar todo o 
longo e exaustivo processamento da RJ em1o grau de jurisdição. 
 
    Há que se ter em vista que a Lei nº 
11.101/2005 estabelece meios legais para que se preservem empresas 
em dificuldades momentâneas, com viabilidade comercial, frente à sua 
função social, como é o caso da recorrente e, sendo assim,  o alcance 
desse objetivo envolve sacrifício dos credores, que no caso decidiram 
pela aprovação do PRJ. De rigor, assim, a reforma do v. aresto para que 
se restabeleça a r. decisão de 1º grau que homologou o Plano, por ser 
medida de Direito. 
 
dissídio jurisprudencial  
confrontação dos julgados 
 
    11. O v. acórdão recorrido houve por bem 
revogar a r. decisão monocrática que homologou o Plano de 
Recuperação Judicial da ora recorrente por entender que o PRJ 
configuraria um verdadeiro confisco privado  e que conduziria a uma 
situação de anormalidade, em que configurada a indevida supremacia 
da recuperanda sobre seus credores , o que justificaria a intervenção 
do Judiciário por se identificar violação da ordem constitucional e 
legal . 
    O entendimento colegiado infringe os 
dispositivos infraconstitucionais já citados e, também, está divorciado 
do entendimento jurisprudencial desta E. Casa  sobre o tema, que não 
admite a intervenção do Poder Judiciário para adentrar em questões 
de competência exclusiva da Assembleia de Credores, como a análise 
econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos 
credores.  

Ao Poder Judiciário incumbe velar pela 
validade das manifestações expendidas, e, naturalmente, preservar os 
efeitos legais das normas que se revelarem cogentes, sem interferir no 
que diz respeito à matéria negocial, como fez o E. Tribunal a quo , o 
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que, repita-se, foi detidamente observado em 1º grau de jurisdição. 
 
    12. O v. acórdão paradigma foi proferido 
pela 3ª Turma deste E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do recurso especial nº 1.562.565-MT, tendo como relatora a D. 
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 05 de dezembro de 2017 e 
publicado no DJe em 18.12.2017 (DOC. 01 - íntegra do acórdão), que 
desacolheu o recurso do Banco Bradesco e manteve a homologação do 
PRJ, extraindo-se do voto da D. Ministra Relatora: 

 
(...)  
O propósito recursal é verificar se o plano de 
recuperação judicial apresentado pela recorrida – 
aprovado pela assembleia geral de credores e 
homologado pelo juízo de primeiro grau – está em 
conformidade com os ditames legais correlatos. 
1- DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E 
DOS LIMITES DA INTERVENÇÃO JUDICIAL. 
Por um lado, é certo que o plano de recuperação 
judicial, aprovado em assembleia pela vontade dos 
credores nos termos exigidos pela legislação de 
regência, possui índole marcadamente contratual. 
Como corolário, ao juízo competente não é dado, em 
regra, imiscuir-se no conteúdo do acordo estipulado 
entre devedor e credores. De fato, consoante lição do 
professor SÉRGIO CAMPINHO, o instituto da 
recuperação judicial deve ser visto com a natureza de 
um contrato judicial, com feição novativa, realizável 
através de um plano de recuperação, obedecidas, por 
parte do devedor, determinadas condições de ordens 
objetiva e subjetiva para sua implementação.  
[CAMPINHO, Sérgio. Falência e Recuperação de 
Empresa. 7ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2015, ps. 
12/13]. 
Por outro lado, contudo, verifica-se que há dispositivos 
que permitem o controle judicial do plano submetido 
à assembleia geral, impedindo que o acordo aprovado 
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colida com ditames legais, a exemplo do que se 
constata, por exemplo, da leitura do art. 54 (adstrição 
ao prazo para pagamento de créditos trabalhistas) e 
do § 2º do art. 58 da LFRE (vedação a tratamento 
diferenciado, na hipótese de concessão da 
recuperação na forma do § 1º desse artigo, entre os 
credores da mesma classe que houver rejeitado o 
plano). 
De fato, conforme já decidido por esta Turma 
julgadora, afigura-se absolutamente possível que o 
Poder Judiciário, sem imiscuir-se na análise da 
viabilidade econômica da empresa em crise, promova 
controle de legalidade do plano de recuperação 
judicial que, em si, em nada contemporiza a soberania 
da assembleia geral de credores  REsp . .9 /MT, 
DJe 10/10/2016). 
De tudo isso, fica claro que a assembleia geral 
convocada para deliberar acerca da aprovação ou 
rejeição do plano de recuperação apresentado pelo 
devedor, conquanto soberana, não pode ultrapassar 
os limites impostos pela lei da qual derivam suas 
atribuições e os limites de sua atuação. 
2- DA HIPÓTESE CONCRETA. 
Depreende-se das premissas assentadas pelo Tribunal 
de origem que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela sociedade recorrida, após 
algumas modificações, foi aprovado pela assembleia 
geral à razão de 100% dos credores trabalhistas e 
96,24% dos quirografários (estes representando 
63,68% do valor total dos créditos), sendo certo que 
essas são as duas únicas classes de credores existentes. 
Constou do aresto recorrido, igualmente, que os 
acordos individuais realizados entre a devedora e 
determinados credores foram apresentados na 
assembleia onde foi dado conhecimento a todos os 
credores, que puderam avaliar e deliberar sobre o 
plano  e-STJ Fl.2965). 
Também integra o acórdão impugnado a conclusão de 
que, conforme exposto no laudo econômico financeiro 
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encartado aos autos, todos os Bancos credores 
sofreram deságio de 60% e não apenas o Agravante, 
como alega  e-STJ Fl.2966). 
No particular, portanto, haja vista as premissas retro 
fixadas, cumpre examinar se as inferências alcançadas 
pelos juízos de origem apresentam conformidade com 
o conteúdo normativo da Lei 11.101/05. 
Em primeiro lugar, no que concerne à irresignação do 
recorrente quanto à celebração, em momento anterior 
à realização da AGC, de acordos entre a devedora e 
determinados credores (que resultaram na alteração 
do plano original), verifica-se que tal circunstância, 
por si só, não encontra qualquer óbice 
na LFRE, de modo que, como consequência, a análise 
acerca do tema não se afigura viável sob a ótica dos 
artigos apontados como violados, haja vista que os 
conteúdos normativos desses dispositivos são 
incapazes de amparar a discussão posta a desate, 
atraindo a incidência do óbice da Súmula 284/STF. 
 
Todavia, ainda que se superasse tal óbice, deve-se 
reconhecer – dada a natureza marcadamente 
negocial das tratativas e deliberações que 
culminarão na aprovação do plano 
recuperacional – a validade e a eficácia de 
disposições que, embora não encontrem previsão 
expressa na LFRE, tratem de questões que não 
sejam vedadas por esse diploma legal ou colidam 
com seus princípios. 
Na espécie, o que se constata é que o plano 
inicialmente apresentado pela devedora sofreu certas 
modificações para equacionamento dos interesses da 
maioria dos credores e da recuperanda, tendo sido 
esclarecido pelo acórdão recorrido que os acordos 
impugnados pelo recorrente foram apresentados na 
assembleia onde foi dado conhecimento a todos os 
credores, que puderam avaliar e deliberar sobre o 
plano, tendo a maioria votado pela aprovação  e-STJ 
Fl. 2965). 
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Ainda que a conformação final do plano de 
soerguimento tenha frustrado os interesses do banco 
recorrente, não se vislumbra a existência de razão 
jurídica apta a ensejar o acolhimento da tese de que 
as deliberações estão eivadas de nulidade, sobretudo 
considerando que há previsão legal expressa 
conferindo à assembleia de credores a atribuição de 
modificar o plano originalmente apresentado, como 
ocorrido na hipótese art. , I, a , da LFRE . 
Ademais, a instituição financeira sequer indica, 
objetivamente, mediante o desenvolvimento de uma 
argumentação analítica, qual dispositivo legal 
impediria a realização dos acordos por ela 
impugnados. 
Em segundo lugar, quanto à suposta ilegalidade em 
virtude de o plano ter dispensado tratamento desigual 
entre credores, devido à concessão de carências e 
deságios, é preciso destacar que a concessão de prazos 
e condições especiais para pagamentos das obrigações 
vencidas, como ocorrido na espécie, constitui um dos 
meios de recuperação judicial constantes do extenso 
rol das medidas previstas no art. 50 da LFRE. 
Para a validade das deliberações tomadas em 
assembleia acerca do plano de soerguimento 
apresentado pelo devedor, o que se exige é que todas 
as classes de credores aprovem a proposta, observados 
os quóruns fixados nos incisos do art. 45 da LFRE, 
circunstância verificada na hipótese, consoante se 
depreende da leitura do aresto recorrido. 
Portanto, o que se pode perceber, no particular, é que, 
por ocasião da deliberação assemblear acerca do 
plano de recuperação apresentado, tanto os credores 
quanto o devedor procederam a tratativas negociais 
cujo objetivo era a adequação dos interesses, a priori, 
antagônicos. 
Agindo dessa forma, as partes envolvidas puderam 
avaliar em que medida estavam dispostos a abrir mão 
de seus direitos, a fim de minimizar prejuízos 
potenciais advindos de uma eventual decretação de 
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falência, permitindo o soerguimento da sociedade. 
Nesse contexto, a concessão de prazos e descontos 
para pagamento de créditos constante do plano de 
recuperação – considerando-se que foram observados 
os requisitos legais para instauração da assembleia 
geral e para a aprovação do plano apresentado –, 
insere-se dentre as tratativas negociais passíveis de 
deliberação pelo devedor e pelos credores, não 
implicando ofensa à LFRE. 
Ademais, ficou assentado pelo Tribunal de origem que 
a hipótese concreta dos autos exigia, como forma de se 
atender ao princípio da preservação da empresa, a 
observância dos fatores sociais e econômicos que 
resultaram na configuração do plano nos moldes 
como foi aprovado (e-STJ Fl.2965). 
(...) 
 
Por fim, importa frisar que o acórdão impugnado 
deixou claro que houve a confecção do laudo 
econômico-financeiro a que se refere o art. 53, III, da 
LFRE, o qual, ao contrário do que sustentado nas 
razões do presente recurso, integrou o plano de 
soerguimento apresentado (e-STJ Fl.2966). 
 
(...) 
Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
especial (g.n.) 

 
 

13. Cumpre destacar a clara similitude fática 
entre o julgado recorrido e o seu paradigma, destacando-se, para tanto, 
trechos das decisões em cotejo:  
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ACÓRDÃO  RECORRIDO 
 
A decisão recorrida, em sede de 
recuperação judicial, homologou 
o plano aprovado em assembleia 
de credores e concedeu a recuperação 
à devedora. 
O agravante, irresignado, requer a 
Reforma  da decisão recorrida. 
É preciso analisar, então, as regras 
inseridas no plano de recuperação 
judicial homologado, alegada a 
presença 
de ilegalidade ou abusividades. 
As regras negociais insertas num 
plano aprovado em assembleia 
geral de credores precisam, sob 
pena de invalidade, respeitar 
princípios cogentes de direito 
privado e a violação destes princípio 
impõe a anulação da cláusula 
respectiva 
e a negativa de homologação judicial. 

 
ACÓRDÃO PARADIGMA 
 

O propósito recursal é verificar se 
o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recorrida – aprovado 
pela assembleia geral de credores e 
homologado pelo juízo de primeiro grau 
– está em  
conformidade com os ditames legais 
correlatos. 
1- DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES, DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E 
DOS LIMITES DA INTERVENÇÃO 
JUDICIAL. 
 

 
Apreende-se dos trechos acima destacados 

que os julgados tratam de matéria idêntica, qual seja, o limite do 
controle da legalidade do plano de recuperação judicial, identificando-
se a similitude. 

14. A divergência é evidente. Em confronto 
analítico, o v. acórdão impugnado concluiu que  ...) Somam-se, na 
espécie, regras extremamente prejudiciais aos credores quirografários e que 
colocam a devedora numa posição de indevida supremacia, que potencializa o 
abuso, com a violação dos direitos dos credores envolvidos no procedimento 
recursal. Apesar desta Câmara reservada já ter admitido a previsão de deságios 
elevados, o que não é incompatível com o procedimento de recuperação judicial 
(AI 0198440-25.2012.8.26.0000, rel. Des. Maia da Cunha, j. 11.12.2012), a 
somatória das regras estatuídas conduz a uma situação de 
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desproporcionalidade. O conjunto de regras estabelecida no plano homologado 
configura, para esta categoria examinada, de credores quirografários, um 
verdadeiro confisco privado, o que não pode ser admitido. A aplicação das 
regras inseridas no plano de recuperação judicial, tal como conjugadas, 
conduziriam a uma situação de anormalidade, em que configurada a indevida 
supremacia da recuperanda sobre seus credores, o que merece ser coibido .  

 
 Diferentemente, o v. acórdão divergente 

interpreta contexto fático semelhante ao ora debatido de outra 
maneira, decidindo, ...o que se pode perceber, no particular, é que, por ocasião 
da deliberação assemblear acerca do plano de recuperação apresentado, tanto os 
credores quanto o devedor procederam a tratativas negociais cujo objetivo era a 
adequação dos interesses, a priori, antagônicos. Agindo dessa forma, as partes 
envolvidas puderam avaliar em que medida estavam dispostos a abrir mão de 
seus direitos, a fim de minimizar prejuízos potenciais advindos de uma eventual 
decretação de falência, permitindo o soerguimento da sociedade. Nesse contexto, 
a concessão de prazos e descontos para pagamento de créditos constante do 
plano de recuperação – considerando-se que foram observados os requisitos 
legais para instauração da assembleia geral e para a aprovação do plano 
apresentado –, insere-se dentre as tratativas negociais passíveis de deliberação 
pelo devedor e pelos credores, não implicando ofensa à LFRE  

 
Evidenciado o conflito, não há como negar que 

o entendimento constante do acórdão paradigma é o que melhor 
reflete a vontade do legislador, que prestigia a autonomia da vontade e 
a possibilidade de negociação ampla, até porque não houve 
infringência a qualquer norma cogente que justificasse a revogação da 
decisão homologatória do PRJ, impondo-se o provimento do apelo 
extremo. 
 

15. Cumpre salientar que o v. acórdão 
paradigma consiste em documento autêntico, assim declarado pelos 
advogados subscritores e cuja íntegra segue anexa, obtida via internet, 
no site deste E. Tribunal (www.stj.jus.br), cumprindo-se, assim, os 
requisitos do RISTJ, artigo 255, parágrafo 1º. a justificar o provimento do apelo pela alínea c , inciso III, artigo , da CF.  
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conclusão 
 
    16. EX POSITIS, entende a recorrente devam 
V.Exas. admitir e processar o presente recurso especial, por estarem 
nitidamente verificadas as condições previstas no artigo 105, inciso III, 
alíneas a  e c  da Constituição Federal, a cujo apelo o E. Superior 
Tribunal de Justiça dará provimento para o efeito de reformar o v. 
aresto recorrido, restabelecendo-se a r. decisão monocrática que 
HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da peticionaria, 
nos moldes apresentados. 
. 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 
 

Jeremias Alves Pereira Filho   
 OAB/SP n. 33.868     

 
Maria de Fatima Monte Maltez 
OAB/SP n. 113.402 
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
processo n. 2170481-69.2017.8.26.0000 
recurso especial com pedido de efeito suspensivo 
 
 
 

COMSTAR VEÍCULOS LTDA., por seus 
advogados abaixo indicados, nos autos do agravo de instrumento em 
epígrafe, interposto pelo Banco do Brasil S/A, extraído da 
recuperação judicial da peticionaria, diante dos termos do acórdão de 
fls. 36/43 e fls. 28/36 (dos embargos declaratórios), vem interpor 
recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c  da Constituição Federal, baseando-se nas inclusas razões de 
fato e de direito. 
    Termos em que, requerendo a recorrente seja 
determinado o processamento do recurso especial, com atribuição de 
efeito suspensivo, conforme requerimento apresentado em petição 
apartada, acompanhado da guia comprobatória do recolhimento das 
custas processuais, 

P. Deferimento. 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 

Jeremias Alves Pereira Filho 
OAB/SP nº 33.868 
 
Maria de Fatima Monte Maltez 
OAB/SP nº 113.402 
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ILUSTRES JULGADORES 

 
Recorrente – Comstar Veículos Ltda. 
 
do v. aresto recorrido 

 
1. Houve por bem a 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo credor Banco do Brasil na Recuperação Judicial da ora 
recorrente para o efeito de revogar a r. decisão monocrática que 
homologou o Plano de Recuperação Judicial, decidindo: 
 

A decisão recorrida, em sede de recuperação 
judicial, homologou o plano aprovado em 
assembleia de credores e concedeu a recuperação 
à devedora. 
 O agravante, irresignado, requer a reforma da 
decisão recorrida. 
 É preciso analisar, então, as regras inseridas 
no plano de recuperação judicial homologado, 
alegada a presença de ilegalidade ou 
abusividades. 
 As regras negociais insertas num plano 
aprovado em assembleia geral de credores 
precisam, sob pena de invalidade, respeitar 
princípios cogentes de direito privado e a violação 
destes princípio impõe a anulação da cláusula 
respectiva e a negativa de homologação judicial. 
 Nesse sentido, cabe reproduzir as seguintes 
ementas: 
 AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – 
Plano de aprovado pela Assembleia Geral de Credores – 
Decisão de homologação – Inconformismo – Razões que 
defendem controle de legalidade – Possibilidade – 
Embora a assembleia-geral disponha de soberania, 
quanto às questões expressamente previstas na Lei n. 
11.101/2005, encontra limites em dispositivos também 
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previstos na mesma Lei – DESÁGIO - Indispensável que 
os ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, 
evitando-se reduções desproporcionais e parcelas 
ínfimas – Análise que é feita caso a caso, tendo por base 
as circunstâncias de cada plano de recuperação, 
qualidade e perfil da comunidade de credores – Deságio 
de 60% - Hipótese em que não se observa a ilegalidade 
imputada pelo recorrente – Agravo improvido neste tocante  TJSP – 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Agravo de Instrumento nº 2024063-
07.2013.8.26.0000, Rel. Des. Ricardo Negrão, j. 
17.3.2014). 
 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 
CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDDE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO: POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões 
quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 
deliberações de plano estão sujeitas aos requisitos de 
validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido.  STJ – 
Terceira Turma, REsp. nº 1.314.209-SP, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, j. 22.5.2012).  
 
 No caso dos autos, o plano de recuperação 
obteve aprovação em assembleia geral de 
credores realizada em 26 de julho de 2017, em 
continuidade à segunda convocação, sendo 
aprovado por 100% (cem por cento) dos 
credores trabalhistas (Classe I) e por 71,43% 
(setenta e um por cento e quarenta e três 
centésimos) dos credores quirografários 
(Classe III) (fls. 4.644).  
 Aprovado o cenário , foram, no entanto, 
projetados pagamentos dos créditos 
quirografários com deságio de 56,01% (cinquenta 
e seis por cento e um centésimo), com prazo de 
seis anos de carência e posterior pagamento em 
quatorze anos (fls. 2.458). 
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 Tal prazo de carência supera em muito o 
término do período de supervisão judicial (artigo , caput  da referida Lei . , de dois anos, 
violando a Lei 11.101/2005, tendo sido frisado, 
em várias oportunidades, por esta Câmara 
Reservada (pe, AI 0103863-21.2013.8.26.0000, de 
minha relatoria), a necessidade de que não seja 
previsto o início dos pagamentos para depois do 
término do período de supervisão judicial. 
 De fato, o empresário-devedor permanece no 
estado de recuperação, sob supervisão judicial, 
pelo prazo máximo de dois anos, podendo tal 
prazo ser reduzido apenas se efetivados todos os 
pagamentos previstos e satisfeitas todas as 
obrigações novadas. Se não tiver ocorrido o 
efetivo adimplemento, o estado de recuperação 
não pode cessar antes de completados os dois 
anos previstos na lei, inclusive frente à condição 
resolutiva que recai necessariamente sobre a 
novação operada pelo plano, observados os artigos , caput  e , § º da mesma Lei . , 
como o já afirmado por esta Câmara Reservada 
quando do julgamento do Agravo de Instrumento 
0008163-18.2013.8.26.0000.  
 Após o decurso do prazo de dois anos, o 
credor só poderá optar pela execução específica 
da obrigação ou pelo ajuizamento de um pedido 
de falência, mas a novação já terá se consolidado 
(Frederico Augusto Monte Smionato, Tratado de 
Direito Falimentar, Forense, Rio de Janeiro, 2008, 
p. 190; Sérgio Campinho, Falência e Recuperação 
de Empresa – O Novo Regimental da Insolvência 
Empresarial, 3ª ed, Renovar, Rio de Janeiro, 2008, p… , ficando os credores numa posição 
evidentemente, mais desfavorável. 
 Diante da conjuntura legal exposta, esta 
Câmara Reservada tem ressaltado a necessidade 
de que o devedor, durante o período de 
supervisão judicial, inicie os pagamentos, 
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somando-se não plausível que o parcelamento 
apenas termine em 20 (vinte) anos, alongando-se 
a solução das pendências. 
 Ressalte-se, também, que a correção monetária, por não acrescentar nenhum plus  ao 
valor cobrado, sendo mero fator de atualização da 
moeda, para os valores não serem corroídos pela 
inflação, não pode ser afastada. 
 Somam-se, na espécie, regras extremamente 
prejudiciais aos credores quirografários e que 
colocam a devedora numa posição de indevida 
supremacia, que potencializa o abuso, com a 
violação dos direitos dos credores envolvidos no 
procedimento recursal. 
 Apesar desta Câmara reservada já ter 
admitido a previsão de deságios elevados, o que 
não é incompatível com o procedimento de 
recuperação judicial (AI 0198440-
25.2012.8.26.0000, rel. Des. Maia da Cunha, j. 
11.12.2012), a somatória das regras estatuídas 
conduz a uma situação de desproporcionalidade. 
 O conjunto de regras estabelecida no plano 
homologado configura, para esta categoria 
examinada, de credores quirografários, um 
verdadeiro confisco privado, o que não pode ser 
admitido. 
 A aplicação das regras inseridas no plano de 
recuperação judicial, tal como conjugadas, 
conduziriam a uma situação de anormalidade, em 
que configurada a indevida supremacia da 
recuperanda sobre seus credores, o que merece 
ser coibido. 
 Identifica-se, aqui, enfim, violação da ordem 
constitucional e legal, o que inviabiliza a 
homologação do plano analisado e conduz à 
necessidade de revogação da decisão recorrida, 
cabendo, à agravada (recuperanda), seja 
apresentado outro plano de recuperação, no prazo 
sessenta dias, com a supressão e superação das 
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invalidades já referenciadas, convocando-se, em 
caráter de urgência, nova assembleia geral de 
credores. 
 Dá-se, por isso, provimento ao recurso, nos 
termos acima (g.n.). 
 

    2. A ora recorrente vislumbrou obscuridade, 
contradição e omissão no v. aresto, o que motivou a interposição de 
recurso integrativo, rejeitados pelo E. Colegiado, nos termos abaixo: 
 ...  

Não há omissão, contrariedade ou obscuridade a ser 
sanada, só servindo os presentes embargos para 
expressar o inconformismo da embargante, não 
sendo possível alterara o comando já pronunciado. 
 
Foi revogada a decisão que homologou o plano de 
recuperação judicial da embargante aprovado em 
assembleia de credores,  determinando-se a 
apresentação de outro plano, pelos motivos expostos 
no acórdão.  
 
(...) 
Soma-se que, ao contrário do proposto, o banco 
embargado apresentou objeção ao plano aprovado 
em assembleia (fls. 4427/4430 dos autos principais). 
 
Foi, diante das invalidades acima especificadas, 
revogada a homologação do plano de recuperação 
judicial da embargante, tornando-se estes embargos 
uma inútil discussão.  
 
Não cabe ao Poder Judiciário, um papel de 
espectador passivo e inerte nos procedimentos 
concursais, impondo-se o exame das cláusulas 
aprovadas em assembleia de credores a partir da 
conjugação das regras legais e dos princípios gerais 
do direito privado, o que foi realizado 
concretamente, sobrevindo o julgado enfocado. 
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O texto do acórdão proferido é muito claro e não há 
qualquer dúvida acerca de seu conteúdo. 
 
Assim, nada há para ser alterado, não se 
concretizando omissão, contradição, obscuridade e 
carência de fundamentação. 
 
(...) 
Rejeitam-se, por isso, os presentes embargos, prejudicado o agravo regimental interposto . 
 

     Inconformada a recorrente com o 
posicionamento colegiado, divorciado do entendimento desta Corte e 
dos princípios que regem o instituto da RJ, pautados na autonomia da 
vontade e preservação da empresa, interpõe este recurso especial, 
pugnando pela reforma do v. aresto recorrido. 
 
do cabimento do recurso especial 
 

3. O v. acórdão negou vigência aos artigos 
35, inciso I, 47, 50 e 58, da Lei 11.101/2005 e, ainda, diverge do 
posicionamento jurisprudencial desta E. Casa no que se refere ao 
respeito que deve ser dispensado à vontade dos credores por 
ocasião da aprovação do PRJ, ensejando o cabimento do presente 
recurso com base nas alíneas a  e c  do inciso III, do art. 105 da 
Constituição Federal.  
 
    A matéria devolvida a esta D. Corte não discute 
se o Plano de Recuperação Judicial é ou não viável economicamente, 
mas se cabe ao Judiciário tal análise, depois da aprovação pela 
Assembleia de Credores, questão exclusivamente jurídica, não 
esbarrando em óbices regimentais. 
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Negativa de vigência  
Artigos 35, inciso I, 47, 50 e 58 da Lei 11.101/05 (LRJ) 
 
    4. Impõe-se a reforma do v. acórdão recorrido, 
que decidiu pela revogação da r. decisão que homologou o Plano de 
Recuperação Judicial aprovado pelos credores, Administrador 
Judicial, Ministério Público e Juízo monocrático, cujo 
entendimento, data vênia, violou os princípios estatuídos na Lei 
11.101/2005, que visam a dar efetividade à preservação da empresa e 
recuperação das sociedades economicamente viáveis à luz das regras 
de direito material que prestigiam a autonomia da vontade, como se 
extrai dos dispositivos acima indicados, manifestamente violados: 
 

Art. 35. A assembleia-geral de credores terá por 
atribuições deliberar sobre: 

I – na recuperação judicial: 

 a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de 
recuperação judicial apresentado pelo devedor; 

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de 
seus membros e sua substituição; 

(...) 

f) qualquer outra matéria que possa afetar os 
interesses dos credores; 

________________________________________________ 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da 
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empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 
 
___________________________________________________ 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 
concederá a recuperação judicial do devedor cujo 
plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos 
do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela 
assembleia-geral de credores na forma do art. 45 
desta Lei. 
 
_______________________________________________________ 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 
observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 
outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para 
pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; 

5. A interpretação conjunta dos artigos legais 
mencionados revela claramente o contexto social em que criada a 
norma em questão que, de fato, exige a submissão dos credores a 
formas diferentes de recebimento de seus créditos daquelas próprias 
praticadas no mercado, possibilitando à empresa economicamente 
viável seu soerguimento. 

 
No caso dos autos, a agravante consiste em 

empresa familiar fundada há mais de 37 anos, durante os quais 
exerceu e exerce suas atividades com absoluta idoneidade, 
destacando-se como uma das maiores parceiras revendedoras de 
motos HONDA. 
    Foram as sérias dificuldades econômico-
financeiras enfrentadas pela ora recorrente diante da redução de 30% 
nas vendas, frustrando previsões de retomada do crescimento e 
prejudicando seu capital de giro, que a levaram a pedir recuperação 
judicial, como tantas outras empresas (inclusive do mesmo ramo de 
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atividade) atingidas pela crise que assola o País.   
 

 Por óbvio, esse quadro exigia reestruturação da 
empresa, motivo pelo qual se decidiu pela recuperação judicial, 
medida legítima para equacionar esses obstáculos conjunturais e, 
assim, superar a crise passageira, com manutenção de empregos 
diretos e indiretos, em benefício das pessoas envolvidas e da economia 
do País, o que revela a função social da empresa. 
 
    O pedido de recuperação judicial formulado 
pela recorrente é lícito, respaldado na Lei nº 11.101/2005 (LFRJ), bem como seu Plano de Recuperação Judicial  PRJ , que foi elaborado à 
luz da situação econômico-financeira que se apresentava à época, 
conforme análise técnica realizada por profissionais da BDO/RCS 
Auditores Independentes, empresa reconhecida no mercado pela sua 
competência técnica e idoneidade. 
 
    Denota-se do PRJ a viabilidade econômica e 
comercial da empresa recorrida e resta claro o plano de superação das 
momentâneas dificuldades pelas quais passa com a reestruturação 
administrativa, redução de custos e outras medidas eficientes. 
 
    Submetido à votação, o Plano de Recuperação Judicial  foi aprovado por unanimidade, conforme constou da r. 
decisão que aprovou o Plano de Recuperação: 
 

 100% dos credores trabalhistas (classe I) 
 78,95% dos credores quirografários (classe III) 
 55,19% dos credores presentes 

 
    Após observado o contraditório, as 
deliberações foram tomadas em AGC realizada nos limites de suas 
atribuições e com respeito às regras legais, tendo o Administrador 
Judicial tomado a cautela de, inclusive, consignar expressamente 
que os poucos credores discordantes não apresentaram qualquer 
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outra proposta alternativa, embora instados a isso.  
 
    6. Sem embargo da observação pela recorrente 
de todos os requisitos legais para a aprovação do plano, como de fato 
foi aprovado pelo Juízo de 1º grau, com a prévia comprovação de sua viabilidade econômica, houve por bem o E. Tribunal a quo , diante da 
irresignação de apenas 2 (dois) credores, revogar a decisão que 
aprovou o PRJ por entender abusivos 3 (três) pontos do citado Plano: 
(1) o deságio de 56,01%, (2) não incidência de correção 
monetária e (3) o prazo de carência, para pagamento dos 
credores em até 6 (seis) anos 
 
    A revogação da r. decisão monocrática, com a 
exigência de aprovação de novo PRJ infringe os princípios da norma 
em questão, especificamente os dispositivos citados, que tratam da 
autonomia da Assembleia para deliberar acerca dos condições 
econômicas do plano, não sendo autorizado que o Judiciário adentre a 
questões atinentes à viabilidade econômica do PRJ em razão da 
natureza NEGOCIAL das tratativas e deliberações sobre direitos 
disponíveis que culminam com a aprovação do plano recuperacional.  
 

7. E à luz de todos esses argumentos, os 
Tribunais têm admitido deságio em percentual bastante superior ao 
proposto pela peticionaria, de até 70%, conforme decidiu 
recentemente  acórdão do E. Tribunal a quo , considerando que foram os próprios credores que preferiram aceitar o deságio proposto 
ao aprovarem o plano de recuperação judicial à convolação do pedido de recuperação judicial . TJSP, ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, AI nº 2053743-95.2017.8.26.0000, rel. Hamid Bdine, j. 
v.u., 19.09.2017) 
 
    Por certo, não se verifica no deságio de 56,01% 
onerosidade excessiva e nem tampouco qualquer ilegalidade que possa 
justificar a reforma da r. decisão homologatória do PRJ, até porque, 
como dito, a AGC realizou-se no exercício das atribuições que lhe 
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conferem o artigo 35 da LFRJ: aprovar, modificar ou rejeitar o PRJ, 
sendo que os credores presentes e votantes entenderam não ser vil o 
percentual de deságio proposto. 
 
    8. Quanto ao índice de correção monetária, 
diante da manipulação das variações inflacionárias, que muitas vezes 
não retratam a realidade de preços e, também, considerando o período 
atual que apresenta variação baixa dos índices, inclusive deflação, o 
pagamento aos credores sem aplicação do índice de inflação não 
configura abusividade e, afora isso, A PROPOSTA FOI APROVADA PELA 
SIGNIFICATIVA MAIORIA DOS CREDORES, não configurando abuso a 
dispensa pelo credor da aplicação dos índices de correção monetária, 
cujo tema é vedada a intervenção judicial por se tratar de DIREITO 
DISPONÍVEL.  
    9. Assim como o deságio e a correção 
monetária o prazo de carência de seis anos proposto no Plano de Recuperação Judicial  foi aceito pela maioria em Assembleia 
regularmente convocada, inexistindo qualquer abuso ou ilegalidade 
nesta convenção, sujeita à autonomia das partes. 
 
    As condições de pagamento propostas e aceitas 
na AGC devem ser interpretadas à luz das circunstâncias pelas quais 
foram propostas e aceitas pela maioria dos credores, por certo 
lastreados na boa-fé e também orientados pelo princípio da 
preservação da empresa, não se extraindo do PRJ o enriquecimento 
indevido. Preferem os credores receber parte de seu crédito do que a 
convolação da falência, que causará prejuízo a todas as classes de 
credores, sem exceção.  

O entendimento colegiado de que o Plano 
deveria prever o início dos pagamentos durante o período de 
supervisão judicial não tem respaldo legal, já que a lei não faz essa 
exigência, exceto para os credores trabalhistas, que serão pagos 
dentro do período de 2 (dois) anos. Sendo assim, a classe trabalhista 
será paga durante o período de fiscalização judicial.  
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    Não compete ao juiz deixar de conceder a 
recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento 
na análise econômico-financeira do plano de recuperação aprovado 
pelos credores  (I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ, Enunciado 46). 
 

Com efeito, o controle da legalidade foi 
validamente exercido pelo Juízo monocrático ao homologar o PRJ, que 
contou com a participação dos credores (e seus respectivos 
advogados), com a presença de todas as classes, do Administrador 
Judicial e realizada a Assembleia que aprovou o plano de recuperação 
judicial pelo voto da maioria dos credores, preenchendo, assim, os 
requisitos legais (viabilidade da recuperação judicial e o modo de 
pagamento de seus credores), sem adentrar no aspecto 
substancialmente econômico de sua viabilidade. 
 
    10. Em suma, não se verifica abusividade ou 
qualquer outra ilegalidade nas condições constantes do PRJ aprovado 
mediante consenso dos credores e homologado pelo D. Juízo de 1º 
grau, sendo certo que a decisão de revogação põe em risco a 
possibilidade de recuperação da empresa que se encontra em plena 
atividade, cumprindo a sua função social, além de inutilizar todo o 
longo e exaustivo processamento da RJ em1o grau de jurisdição. 
 
    Há que se ter em vista que a Lei nº 
11.101/2005 estabelece meios legais para que se preservem empresas 
em dificuldades momentâneas, com viabilidade comercial, frente à sua 
função social, como é o caso da recorrente e, sendo assim,  o alcance 
desse objetivo envolve sacrifício dos credores, que no caso decidiram 
pela aprovação do PRJ. De rigor, assim, a reforma do v. aresto para que 
se restabeleça a r. decisão de 1º grau que homologou o Plano, por ser 
medida de Direito. 
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dissídio jurisprudencial  
confrontação dos julgados 
 
    10. O v. acórdão recorrido houve por bem 
revogar a r. decisão monocrática que homologou o Plano de 
Recuperação Judicial da ora recorrente por entender que o PRJ 
configuraria um verdadeiro confisco privado  e que conduziria a uma 
situação de anormalidade, em que configurada a indevida supremacia 
da recuperanda sobre seus credores , o que justificaria a intervenção 
do Judiciário por se identificar violação da ordem constitucional e 
legal . 
    O entendimento colegiado infringe os 
dispositivos infraconstitucionais já citados e, também, está divorciado 
do entendimento jurisprudencial desta E. Casa  sobre o tema, que não 
admite a intervenção do Poder Judiciário para adentrar em questões 
de competência exclusiva da Assembleia de Credores, como a análise 
econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos 
credores.  

Ao Poder Judiciário incumbe velar pela 
validade das manifestações expendidas, e, naturalmente, preservar os 
efeitos legais das normas que se revelarem cogentes, sem interferir no 
que diz respeito à matéria negocial, como fez o E. Tribunal a quo , o 
que, repita-se, foi detidamente observado em 1º grau de jurisdição. 
 
    11. O v. acórdão paradigma foi proferido 
pela 3ª Turma deste E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do recurso especial nº 1.562.565-MT, tendo como relatora a D. 
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 05 de dezembro de 2017 e 
publicado no DJe em 18.12.2017 (DOC. 01 - íntegra do acórdão), que 
desacolheu o recurso do Banco Bradesco e manteve a homologação do 
PRJ, extraindo-se do voto da D. Ministra Relatora: 

 
(...)  
O propósito recursal é verificar se o plano de 
recuperação judicial apresentado pela recorrida – 
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aprovado pela assembleia geral de credores e 
homologado pelo juízo de primeiro grau – está em 
conformidade com os ditames legais correlatos. 
1- DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E 
DOS LIMITES DA INTERVENÇÃO JUDICIAL. 
Por um lado, é certo que o plano de recuperação 
judicial, aprovado em assembleia pela vontade dos 
credores nos termos exigidos pela legislação de 
regência, possui índole marcadamente contratual. 
Como corolário, ao juízo competente não é dado, em 
regra, imiscuir-se no conteúdo do acordo estipulado 
entre devedor e credores. De fato, consoante lição do 
professor SÉRGIO CAMPINHO, o instituto da 
recuperação judicial deve ser visto com a natureza de 
um contrato judicial, com feição novativa, realizável 
através de um plano de recuperação, obedecidas, por 
parte do devedor, determinadas condições de ordens 
objetiva e subjetiva para sua implementação.  
[CAMPINHO, Sérgio. Falência e Recuperação de 
Empresa. 7ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2015, ps. 
12/13]. 
Por outro lado, contudo, verifica-se que há dispositivos 
que permitem o controle judicial do plano submetido 
à assembleia geral, impedindo que o acordo aprovado 
colida com ditames legais, a exemplo do que se 
constata, por exemplo, da leitura do art. 54 (adstrição 
ao prazo para pagamento de créditos trabalhistas) e 
do § 2º do art. 58 da LFRE (vedação a tratamento 
diferenciado, na hipótese de concessão da 
recuperação na forma do § 1º desse artigo, entre os 
credores da mesma classe que houver rejeitado o 
plano). 
De fato, conforme já decidido por esta Turma 
julgadora, afigura-se absolutamente possível que o 
Poder Judiciário, sem imiscuir-se na análise da 
viabilidade econômica da empresa em crise, promova 
controle de legalidade do plano de recuperação 
judicial que, em si, em nada contemporiza a soberania 
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da assembleia geral de credores  REsp . .9 /MT, 
DJe 10/10/2016). 
De tudo isso, fica claro que a assembleia geral 
convocada para deliberar acerca da aprovação ou 
rejeição do plano de recuperação apresentado pelo 
devedor, conquanto soberana, não pode ultrapassar 
os limites impostos pela lei da qual derivam suas 
atribuições e os limites de sua atuação. 
2- DA HIPÓTESE CONCRETA. 
Depreende-se das premissas assentadas pelo Tribunal 
de origem que o plano de recuperação judicial 
apresentado pela sociedade recorrida, após 
algumas modificações, foi aprovado pela assembleia 
geral à razão de 100% dos credores trabalhistas e 
96,24% dos quirografários (estes representando 
63,68% do valor total dos créditos), sendo certo que 
essas são as duas únicas classes de credores existentes. 
Constou do aresto recorrido, igualmente, que os 
acordos individuais realizados entre a devedora e 
determinados credores foram apresentados na 
assembleia onde foi dado conhecimento a todos os 
credores, que puderam avaliar e deliberar sobre o 
plano  e-STJ Fl.2965). 
Também integra o acórdão impugnado a conclusão de 
que, conforme exposto no laudo econômico financeiro 
encartado aos autos, todos os Bancos credores 
sofreram deságio de 60% e não apenas o Agravante, 
como alega  e-STJ Fl.2966). 
No particular, portanto, haja vista as premissas retro 
fixadas, cumpre examinar se as inferências alcançadas 
pelos juízos de origem apresentam conformidade com 
o conteúdo normativo da Lei 11.101/05. 
Em primeiro lugar, no que concerne à irresignação do 
recorrente quanto à celebração, em momento anterior 
à realização da AGC, de acordos entre a devedora e 
determinados credores (que resultaram na alteração 
do plano original), verifica-se que tal circunstância, 
por si só, não encontra qualquer óbice 
na LFRE, de modo que, como consequência, a análise 
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acerca do tema não se afigura viável sob a ótica dos 
artigos apontados como violados, haja vista que os 
conteúdos normativos desses dispositivos são 
incapazes de amparar a discussão posta a desate, 
atraindo a incidência do óbice da Súmula 284/STF. 
 
Todavia, ainda que se superasse tal óbice, deve-se 
reconhecer – dada a natureza marcadamente 
negocial das tratativas e deliberações que 
culminarão na aprovação do plano 
recuperacional – a validade e a eficácia de 
disposições que, embora não encontrem previsão 
expressa na LFRE, tratem de questões que não 
sejam vedadas por esse diploma legal ou colidam 
com seus princípios. 
Na espécie, o que se constata é que o plano 
inicialmente apresentado pela devedora sofreu certas 
modificações para equacionamento dos interesses da 
maioria dos credores e da recuperanda, tendo sido 
esclarecido pelo acórdão recorrido que os acordos 
impugnados pelo recorrente foram apresentados na 
assembleia onde foi dado conhecimento a todos os 
credores, que puderam avaliar e deliberar sobre o 
plano, tendo a maioria votado pela aprovação  e-STJ 
Fl. 2965). 
Ainda que a conformação final do plano de 
soerguimento tenha frustrado os interesses do banco 
recorrente, não se vislumbra a existência de razão 
jurídica apta a ensejar o acolhimento da tese de que 
as deliberações estão eivadas de nulidade, sobretudo 
considerando que há previsão legal expressa 
conferindo à assembleia de credores a atribuição de 
modificar o plano originalmente apresentado, como 
ocorrido na hipótese art. , I, a , da LFRE . 
Ademais, a instituição financeira sequer indica, 
objetivamente, mediante o desenvolvimento de uma 
argumentação analítica, qual dispositivo legal 
impediria a realização dos acordos por ela 
impugnados. 
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Em segundo lugar, quanto à suposta ilegalidade em 
virtude de o plano ter dispensado tratamento desigual 
entre credores, devido à concessão de carências e 
deságios, é preciso destacar que a concessão de prazos 
e condições especiais para pagamentos das obrigações 
vencidas, como ocorrido na espécie, constitui um dos 
meios de recuperação judicial constantes do extenso 
rol das medidas previstas no art. 50 da LFRE. 
Para a validade das deliberações tomadas em 
assembleia acerca do plano de soerguimento 
apresentado pelo devedor, o que se exige é que todas 
as classes de credores aprovem a proposta, observados 
os quóruns fixados nos incisos do art. 45 da LFRE, 
circunstância verificada na hipótese, consoante se 
depreende da leitura do aresto recorrido. 
Portanto, o que se pode perceber, no particular, é que, 
por ocasião da deliberação assemblear acerca do 
plano de recuperação apresentado, tanto os credores 
quanto o devedor procederam a tratativas negociais 
cujo objetivo era a adequação dos interesses, a priori, 
antagônicos. 
Agindo dessa forma, as partes envolvidas puderam 
avaliar em que medida estavam dispostos a abrir mão 
de seus direitos, a fim de minimizar prejuízos 
potenciais advindos de uma eventual decretação de 
falência, permitindo o soerguimento da sociedade. 
Nesse contexto, a concessão de prazos e descontos 
para pagamento de créditos constante do plano de 
recuperação – considerando-se que foram observados 
os requisitos legais para instauração da assembleia 
geral e para a aprovação do plano apresentado –, 
insere-se dentre as tratativas negociais passíveis de 
deliberação pelo devedor e pelos credores, não 
implicando ofensa à LFRE. 
Ademais, ficou assentado pelo Tribunal de origem que 
a hipótese concreta dos autos exigia, como forma de se 
atender ao princípio da preservação da empresa, a 
observância dos fatores sociais e econômicos que 
resultaram na configuração do plano nos moldes 
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como foi aprovado (e-STJ Fl.2965). 
(...) 
 
Por fim, importa frisar que o acórdão impugnado 
deixou claro que houve a confecção do laudo 
econômico-financeiro a que se refere o art. 53, III, da 
LFRE, o qual, ao contrário do que sustentado nas 
razões do presente recurso, integrou o plano de 
soerguimento apresentado (e-STJ Fl.2966). 
 
(...) 
Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
especial (g.n.) 

 
 
 

12. Cumpre destacar a clara similitude fática 
entre o julgado recorrido e o seu paradigma, destacando-se, para tanto, 
trechos das decisões em cotejo:  
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ACÓRDÃO  RECORRIDO 
 
A decisão recorrida, em sede de 
recuperação judicial, homologou 
o plano aprovado em assembleia 
de credores e concedeu a recuperação 
à devedora. 
O agravante, irresignado, requer a 
Reforma  da decisão recorrida. 
É preciso analisar, então, as regras 
inseridas no plano de recuperação 
judicial homologado, alegada a 
presença 
de ilegalidade ou abusividades. 
As regras negociais insertas num 
plano aprovado em assembleia 
geral de credores precisam, sob 
pena de invalidade, respeitar 
princípios cogentes de direito 
privado e a violação destes princípio 
impõe a anulação da cláusula 
respectiva 
e a negativa de homologação judicial. 

 
ACÓRDÃO PARADIGMA 
 

O propósito recursal é verificar se 
o plano de recuperação judicial 
apresentado pela recorrida – aprovado 
pela assembleia geral de credores e 
homologado pelo juízo de primeiro grau 
– está em  
conformidade com os ditames legais 
correlatos. 
1- DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES, DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO E 
DOS LIMITES DA INTERVENÇÃO 
JUDICIAL. 
 

 
Apreende-se dos trechos acima destacados 

que os julgados tratam de matéria idêntica, qual seja, o limite do 
controle da legalidade do plano de recuperação judicial, identificando-
se a similitude. 

13. A divergência é evidente. Em confronto 
analítico, o v. acórdão impugnado concluiu que  ...  Somam-se, na 
espécie, regras extremamente prejudiciais aos credores quirografários e que 
colocam a devedora numa posição de indevida supremacia, que potencializa o 
abuso, com a violação dos direitos dos credores envolvidos no procedimento 
recursal. Apesar desta Câmara reservada já ter admitido a previsão de deságios 
elevados, o que não é incompatível com o procedimento de recuperação judicial 
(AI 0198440-25.2012.8.26.0000, rel. Des. Maia da Cunha, j. 11.12.2012), a 
somatória das regras estatuídas conduz a uma situação de 
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desproporcionalidade. O conjunto de regras estabelecida no plano homologado 
configura, para esta categoria examinada, de credores quirografários, um 
verdadeiro confisco privado, o que não pode ser admitido. A aplicação das 
regras inseridas no plano de recuperação judicial, tal como conjugadas, 
conduziriam a uma situação de anormalidade, em que configurada a indevida 
supremacia da recuperanda sobre seus credores, o que merece ser coibido .  

 
 Diferentemente, o v. acórdão divergente 

interpreta contexto fático semelhante ao ora debatido de outra 
maneira, decidindo, ...o que se pode perceber, no particular, é que, por ocasião 
da deliberação assemblear acerca do plano de recuperação apresentado, tanto os 
credores quanto o devedor procederam a tratativas negociais cujo objetivo era a 
adequação dos interesses, a priori, antagônicos. Agindo dessa forma, as partes 
envolvidas puderam avaliar em que medida estavam dispostos a abrir mão de 
seus direitos, a fim de minimizar prejuízos potenciais advindos de uma eventual 
decretação de falência, permitindo o soerguimento da sociedade. Nesse contexto, 
a concessão de prazos e descontos para pagamento de créditos constante do 
plano de recuperação – considerando-se que foram observados os requisitos 
legais para instauração da assembleia geral e para a aprovação do plano 
apresentado –, insere-se dentre as tratativas negociais passíveis de deliberação 
pelo devedor e pelos credores, não implicando ofensa à LFRE  

 
Evidenciado o conflito, não há como negar que 

o entendimento constante do acórdão paradigma é o que melhor 
reflete a vontade do legislador, que prestigia a autonomia da vontade e 
a possibilidade de negociação ampla, até porque não houve 
infringência a qualquer norma cogente que justificasse a revogação da 
decisão homologatória do PRJ, impondo-se o provimento do apelo 
extremo. 
 

14. Cumpre salientar que o v. acórdão 
paradigma consiste em documento autêntico, assim declarado pelos 
advogados subscritores e cuja íntegra segue anexa, obtida via internet, 
no site deste E. Tribunal (www.stj.jus.br), cumprindo-se, assim, os 
requisitos do RISTJ, artigo 255, parágrafo 1º. a justificar o provimento 
do apelo pela alínea c , inciso III, artigo , da CF.  
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conclusão 
 
    15. EX POSITIS, entende a recorrente devam 
V.Exas. admitir e processar o presente recurso especial, por estarem 
nitidamente verificadas as condições previstas no artigo 105, inciso III, 
alíneas a  e c  da Constituição Federal, a cujo apelo o E. Superior 
Tribunal de Justiça dará provimento para o efeito de reformar o v. 
aresto recorrido, restabelecendo-se a r. decisão monocrática que 
HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da peticionaria, 
nos moldes apresentados. 
. 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 
 

Jeremias Alves Pereira Filho   
 OAB/SP n. 33.868     

 
Maria de Fatima Monte Maltez 
OAB/SP n. 113.402 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
7

0
4

8
1

-6
9

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

F
E

5
4

1
A

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
E

R
E

M
IA

S
 A

L
V

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 F
IL

H
O

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

3
/2

0
1
8

 à
s
 1

9
:2

5
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
R

O
1

8
0

0
2

2
5

7
5

7
0

.

fls. 91

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

99
34

-4
2.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

41
F

F
5D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

R
E

M
IA

S
 A

LV
E

S
 P

E
R

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
04

/2
01

8 
às

 1
9:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

84
03

71
92

30
   

  .

fls. 4957



JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO       
JAIRO ALVES PEREIRA           GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI 
MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ        LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA 
ADRIANA GUARISE CASTILHO                 FABIO DA CUNHA MELO 

        

 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AVENIDA IBIRAPUERA, 864 – CEP: 04028-000 – JD. LUSITÂNIA- SÃO PAULO-SP 

TEL/FAX: 55 (11) 5573.9119 
e-mail: jeremiasadv@jeremiasadv.com.br 

   1 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
processo n. 2172769-87.2017.8.26.0000 
recurso especial com pedido de efeito suspensivo 
 
 
 

COMSTAR VEÍCULOS LTDA., por seus 
advogados abaixo indicados, nos autos do agravo de instrumento 
em epígrafe, interposto pelo Banco Bradesco S/A, extraído da 
recuperação judicial da peticionaria, vem expor e requerer o 
seguinte: 

1. A ora peticionaria interpôs nesta data 
recurso especial contra o v. acórdão que deu provimento ao agravo 
de instrumento do Banco Bradesco S/A, revogando a r. decisão que 
homologou o Plano de Recuperação Judicial da recuperanda. 

 
2. Diante da relevância do tema tratado no 

recurso especial, que deve ser submetido à apreciação da Corte 
Superior e, ainda, os nefastos efeitos da revogação da 
homologação do Plano de Recuperação Judicial da recorrente, 
além do risco de dano e inocuidade do recurso se cumprido o v. 
aresto desde logo, com as dificuldades inerentes à elaboração de 
novo PRJ, elevados custos de editais e elevada instabilidade 
econômica levada aos clientes e fornecedores, justifica-se a 
atribuição de efeito suspensivo à eficácia do v. aresto. 

 
 

3. A inexistência de efeito suspensivo ao 
recurso especial não impede que, preenchidos os requisitos do 
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artigo 1012, parágrafo 4º, CPC, seja suspensa a eficácia do 
provimento desfavorável ao recorrente, subsumindo-se a situação 
fática à norma jurídica por se tratar de questão econômica, 
versando sobre direitos disponíveis de seus credores.  

 
4. A verossimilhança do requerimento 

também está presente, já que, inobstante o entendimento 
manifestado no v. aresto, o recurso da recorrente está amparado em 
sólidos argumentos, além do respaldo doutrinário e jurisprudencial 
firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.  

 
5. EX POSITIS, requer a recorrente seja 

suspensa a eficácia do v. acórdão até o trânsito em julgado, ex 
vi  do disposto no artigo , parágrafo 4º, CPC. 
 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 
 
    Jeremias Alves Pereira Filho 
    OAB/SP nº 33.868 
 
    Maria de Fatima Monte Maltez 
    OAB/SP n. 113.402 
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DE 
DIREITO PRIVADO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
processo n. 2170481-69.2017.8.26.0000 
 
 
 
 

COMSTAR VEÍCULOS LTDA., por seus 
advogados abaixo indicados, nos autos do agravo de instrumento 
em epígrafe, interposto pelo Banco do Brasil S/A, extraído da 
recuperação judicial da peticionaria, vem expor e requerer o 
seguinte: 

1. A ora peticionaria interpôs nesta data 
recurso especial contra o v. acórdão que deu provimento ao agravo 
de instrumento do Banco do Brasil S/A, revogando a r. decisão que 
homologou o Plano de Recuperação Judicial da recuperanda. 

 
2. Diante da relevância do tema tratado no 

recurso especial, que deve ser submetido à apreciação da Corte 
Superior e, ainda, os nefastos efeitos da revogação da 
homologação do Plano de Recuperação Judicial da recorrente, 
além do risco de dano e inocuidade do recurso se cumprido o v. 
aresto desde logo, com as dificuldades inerentes à elaboração de 
novo PRJ, elevados custos de editais e elevada instabilidade 
econômica levada aos clientes e fornecedores, justifica-se a 
atribuição de efeito suspensivo à eficácia do v. aresto. 

 
 

3. A inexistência de efeito suspensivo ao 
recurso especial não impede que, preenchidos os requisitos do 
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artigo 1012, parágrafo 4º, CPC, seja suspensa a eficácia do 
provimento desfavorável ao recorrente, subsumindo-se a situação 
fática à norma jurídica por se tratar de questão econômica, 
versando sobre direitos disponíveis de seus credores.  

 
4. A verossimilhança do requerimento 

também está presente, já que, inobstante o entendimento 
manifestado no v. aresto, o recurso da recorrente está amparado em 
sólidos argumentos, além do respaldo doutrinário e jurisprudencial 
firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.  

 
5. EX POSITIS, requer a recorrente seja 

suspensa a eficácia do v. acórdão até o trânsito em julgado, ex 
vi  do disposto no artigo , parágrafo 4º, CPC. 
 
    São Paulo, 19 de março de 2018. 
 
 
    Jeremias Alves Pereira Filho 
    OAB/SP nº 33.868 
 
    Maria de Fatima Monte Maltez 
    OAB/SP n. 113.402 
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